
 

   

 

Relatório Técnico da Comissão de Seleção do Edital 01/2025 

Portaria SMMU Nº 11/2025 publicada em 28 de junho de 2025 

Número do Processo: 9900004569/2025 

Número do edital: 01/2025 

Órgão ou secretaria responsável: Secretaria Municipal das Mulheres (SMMU) 

O Município de Niterói, por intermédio da Secretaria Municipal da Mulher com 

esteio na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Municipal nº 13.996, 

de 20 de abril de 2021, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando 

à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de 

colaboração que tenha por objeto a execução de modernização, ampliação e gestão do 

Centro Especializado de Atendimento à Mulher – CEAM Neuza Santos e do Espaço 

Empreender Mulher. 

Foram recebidas dez (10) propostas nos dias 13 e 14 de janeiro de 2026 e 

disponibilizadas à comissão na forma física e digital. Segue a relação dos proponentes:  

1- CADEVISG 

2- INADH 

3- Cruz Vermelha Filial Maricá (MOB CONSULTORIA) 

4- Movimento de Mulheres em SG 

5- Campo 

6- SocialTec 

7- AHIMSA 

8- ECOS 

9- Instituto Três Romãs 

10- Instituto Teatro Novo 

Ao todo foram três (03) encontros da Comissão de Seleção, realizados nos dias: 

• 7/01/2026, às 14h 

• 20/01/2026, às 16h 

• 26/01/2026, às 15h  



 

   

 

para análise das propostas apresentadas no âmbito do Chamamento Público destinado 

à seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC) para a gestão do Centro 

Especializado de Atendimento à Mulher (CEAM) e do Espaço Empreender Mulher, 

conforme edital publicado pela Secretaria Municipal da Mulher. 

As responsáveis pela análise técnica das propostas compõem a Comissão de 

Seleção: 

1. Ana Beatriz Quiroga, assessora especial  

2. Fernanda Boechat, assessor A 

3. Luciana de Faria Alves, assessora A 

Objeto do Processo 

O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração 

pública municipal para a execução de modernização e gestão do Centro Especializado 

de Atendimento à Mulher – CEAM e ampliação e gestão do Espaço Empreender Mulher. 

A instituição selecionada será responsável pela modernização, gestão, execução, 

contratação de serviços, oferta de capacitação e pela realização das atividades 

previstas no Plano de Trabalho. 

Objetivo do Relatório 

O presente documento tem por finalidade registrar, de forma integrada e 

sistematizada: as etapas do processo de avaliação; a metodologia adotada pela 

Comissão de Seleção; os referenciais normativos e documentais utilizados; os principais 

fundamentos técnicos que orientaram as análises; os entendimentos interpretativos e 

registros conclusivos consolidados pela Comissão. 

Documentos de Referência 

A avaliação das propostas foi integralmente fundamentada nos seguintes 

documentos: 

• Edital de Chamamento Público;  

• Planilha oficial de avaliação da Comissão de Seleção, estruturada conforme os 

critérios A a I do edital; 

• Propostas técnicas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil 

proponentes, elaboradas exclusivamente com base nas informações constantes 

do edital; 

• Notas metodológicas individuais das avaliadoras, destinadas a explicitar os 

critérios interpretativos adotados, sem alteração de pesos ou parâmetros formais 

de pontuação. 



 

   

 

Metodologia de Avaliação 

Estrutura Geral da Análise 

A Comissão de Seleção adotou metodologia padronizada e uniforme para a 

análise de todas as propostas, estruturada a partir da avaliação individualizada de cada 

critério previsto no edital (A a I), respeitando integralmente os pesos máximos e os graus 

de atendimento definidos. 

A leitura técnica das propostas partiu do entendimento de que a gestão do CEAM 

e do Espaço Empreender Mulher deve ser compreendida como política pública contínua, 

estruturada, rastreável e auditável, não se restringindo à execução pontual de 

atividades. Assim, a análise considerou não apenas a presença formal de informações, 

mas a consistência interna entre diagnóstico, objetivos, ações, metas, indicadores, 

capacidade institucional, sustentabilidade e participação social. 

Para garantir fidelidade ao conteúdo apresentado pelas proponentes e 

transparência decisória, a Comissão organizou sua análise a partir da leitura objetiva 

dos conteúdos apresentados, indicando o grau de atendimento ao critério, inferências 

técnicas sobre a capacidade da OSC e análise qualitativa quanto à possibilidade de 

entrega do modelo de política pública pretendido. 

Essa metodologia assegurou rastreabilidade entre o texto da proposta e a nota 

atribuída, bem como clareza para eventual fase recursal. 

Gradação de Pontuação 

A atribuição das notas observou rigorosamente os três patamares previstos na planilha 

de avaliação: 

• Atendimento pleno: quando o critério foi contemplado de forma integral, 

consistente e compatível com a complexidade do objeto; 

• Atendimento satisfatório: quando houve aderência formal ao critério, porém 

com limitações relevantes de detalhamento, robustez metodológica ou 

capacidade operacional; 

• Não Atendimento ou Atendimento insatisfatório: quando os elementos 

apresentados não alcançaram o mínimo exigido pelo edital. 

Essa gradação foi aplicada de maneira isonômica a todas as proponentes, sem 

criação de critérios adicionais ou subjetivos. 

Critérios de Julgamento Considerados 

A Comissão avaliou exclusivamente os critérios previstos no edital, conforme a 

Tabela 2: 



 

   

 

A – Informações sobre ações a serem executadas, metas a serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas e prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas; 

B – Adequação da proposta aos objetivos da política, do plano, do programa ou da ação 
em que se insere a parceria; 

C – Descrição da realidade e nexo com o projeto; entre essa realidade e a atividade ou 
projeto proposto, 

D – Capacidade técnico operacional da instituição proponente, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante;  

E – Experiência comprovada da OSC com políticas públicas antirracistas e ações 
afirmativas interseccionais (gênero, raça, território, deficiência, população LGBTQIA+); 

F – Inovação metodológica e adequação da proposta às realidades locais (uso de 
abordagens participativas, digitais, criativas ou territorializadas); 

G – Estratégias de sustentabilidade e continuidade das ações; após a vigência da 
parceria (inclui parcerias, mobilização de recursos e replicabilidade); 

H – Adequação do valor proposto ao valor de referência do Edital, com menção expressa 
ao valor global da proposta; 

I – Grau de participação social previsto na execução da proposta (inclusão de 
mecanismos de escuta, consulta e participação ativa das beneficiárias). 

Não foram criados subcritérios, exigências implícitas ou parâmetros não 

previstos no instrumento convocatório. 

Entendimentos Metodológicos Consolidados 

No curso da avaliação, a Comissão consolidou entendimentos interpretativos 

comuns, devidamente registrados nas notas técnicas e justificativas, dentre os quais se 

destacam: 

• A exigência de ações, metas, indicadores e prazos pressupõe capacidade de 

organização, registro, monitoramento e acompanhamento sistemático, ainda 

que o edital não utilize expressões específicas como banco de dados ou sistema 

informatizado; 

• A inovação metodológica foi interpretada prioritariamente como inovação na 

gestão, nos fluxos de atendimento, no monitoramento e na produção de legado 

institucional, e não apenas como metodologias pontuais; 

• A sustentabilidade foi compreendida como capacidade de continuidade 

administrativa, técnica e institucional das ações, para além da vigência imediata 

da parceria; 



 

   

 

• A participação social foi avaliada a partir da existência de mecanismos 

estruturados de escuta, acompanhamento ou deliberação, e não apenas de 

menções genéricas à articulação em rede. 

Esses entendimentos foram aplicados de forma uniforme e isonômica a todas as 

propostas. 

Aspectos Recorrentes Observados nas Propostas 

Durante o processo avaliativo, a Comissão identificou padrões recorrentes, tais como: 

• Metas e indicadores concentrados em quadros-síntese, sem detalhamento da 

operacionalização no corpo do texto; 

• Diagnósticos genéricos, com baixa territorialização ou pouca referência a dados 

específicos do município; 

• Enumeração de atividades sem explicitação de fluxos de atendimento, 

mecanismos de registro ou monitoramento contínuo; 

• Estratégias de sustentabilidade restritas à vigência da parceria; 

• Participação social mencionada de forma genérica, sem desenho operacional 

claro. 

• Ausência de comprovação de experiências com recorte interseccional. 

Esses aspectos foram considerados exclusivamente à luz dos critérios do edital, 

sem penalização por exigências não previstas. 

 

Resultado Preliminar 

NOME DA OSC  CNPJ  NOTA  STATUS  

  SOCIALTEC  48.844.370/0001-31  8,16  CLASSIFICADA  

MOVIMENTO DE 

MULHERES EM SÃO 

GONÇALO  

39.259.098/0001-31  7,16  CLASSIFICADA  

INADH  07.969.138/0001-42  7,08  CLASSIFICADA  

INSTITUTO AHIMSA  65.513.806/0001-29  6,58  CLASSIFICADA  

TRÊS ROMÃS  29.742.104/0001-53  6,33  CLASSIFICADA  

TEATRO NOVO  10.620.593/0001-42  5,75  ELIMINADA  

CAMPO  31.885.320/0001-08  5,66  ELIMINADA  

ECOS  02.539.959/0001-25  5,25  ELIMINADA  

CADEVISG  07.956.924/0001-05  5,16  ELIMINADA  



 

   

 

CRUZ VERMELHA 

BRASILEIRA 

MARICÁ (MOB 

CONSULTORIA)  

13.001.323/0001-41  3,91  ELIMINADA  

 

Nos termos do Edital de Chamamento Público nº 01/2025, a classificação das 

propostas está condicionada ao atingimento da pontuação mínima global de 6,0 

(seis) pontos. Após a avaliação técnica, verificou-se que determinadas propostas não 

alcançaram o mínimo exigido, motivo pelo qual foram eliminadas do processo 

seletivo, em consonância com os critérios objetivos do edital, preservando-se a 

legalidade, a isonomia entre as proponentes e a vinculação ao instrumento 

convocatório. 
 

Observação: as notas item a item bem como as suas respectivas justificativas estão 

disponíveis na planilha em anexo. 

 

Conclusão 
A partir do Edital de Chamamento Público e considerando a metodologia 

adotada, a Comissão de Seleção conclui que o processo de avaliação das propostas foi 

conduzido de forma regular, objetiva, isonômica e tecnicamente fundamentada. As 

análises permitiram identificar, de maneira clara e comparável, os pontos de aderência 

e as fragilidades técnicas de cada proposta, sempre com base exclusiva no conteúdo 

apresentado pelas Organizações da Sociedade Civil proponentes. 

As pontuações atribuídas observaram rigorosamente os graus de atendimento 

previstos na Tabela 2 do edital, acompanhadas de justificativas técnicas padronizadas 

e objetivas. 

Dessa forma, a Comissão entende que o processo avaliativo produziu elementos 

suficientes, consistentes e juridicamente seguros para subsidiar a classificação final das 

propostas e a decisão administrativa da autoridade competente. 

Nada mais havendo a registrar, lavra-se a presente Ata e Relatório Técnico 

Consolidado, que segue assinada pelas integrantes da Comissão de Seleção, para que 

produza seus efeitos administrativos e legais. 

Comissão de Seleção 
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- Grau pleno de 

atendimento (2,0 pontos)

- Grau satisfatório de 

atendimento (1,0 pontos)

- O não atendimento ou o 

atendimento insatisfatório 

(0,0).

OBS.: A atribuição de 

nota “ zero” neste critério 

implica eliminação da 

proposta, por força do art. 

26, §2º, incisos II e III, do 

Decreto nº 13.996/2021.

- Grau pleno de adequação 

(1,5)

- Grau satisfatório de 

adequação (0,75)

 O não atendimento ou o 

atendimento insatisfatório 

do requisito de adequação 

(0,0).

OBS.: A atribuição de 

nota “ zero” neste critério 

implica a eliminação da 

proposta, por força do 

caput do art. 27 da Lei nº 

13.019, de 2014, c/c art. 

- Grau pleno da descrição 

(1,5)

- Grau satisfatório da 

descrição (0,75)

- O não atendimento ou o 

atendimento insatisfatório 

(0,0).

OBS.: A atribuição de 

nota “ zero” neste critério 

implica eliminação da 

proposta, por força do art. 

26, §2º, inciso I, do 

Decreto nº 13.996/2021.

- Grau pleno de capacidade 

técnico-operacional (1,0). 

- Grau satisfatório de 

capacidade técnico-

operacional (0,5).

- O não atendimento ou o 

atendimento insatisfatório 

do requisito de capacidade 

técnico-operacional (0,0).

OBS.: A atribuição de 

nota “ zero” neste critério 

implica eliminação da 

proposta, por falta de 

capacidade técnica e 

operacional da OSC (art. 

- Experiência ampla e 

comprovada (1,0)

- Experiência parcial (0,5)

- Ausência de experiência 

(0,0)

- Alto grau de inovação e 

aderência (1,0)

- Grau satisfatório (0,5)

- Ausente (0,0)

- Estratégia clara e viável 

(1,0)

- Parcialmente apresentada 

(0,5)

- Inexistente (0,0)

- Mais de 10% abaixo: 0,5

- Até 10% abaixo: 0,25

- Superior: 0,0

- Participação expressiva e 

estruturada (0,5)

- Participação parcial 

(0,25)

- Ausente (0,25)

10 5,5 6 5,25 7,5 6,5 3,75 7,5 9 8 5,5

0,25
A participação social está prevista principalmente por meio da participação em atividades, 
cursos e eventos, consulta, mas nao aborda sobre partipação na gestão ou elaboração de 

planejamento

0,5 POssui sistema de avalialçao retroativo, avaliação das usuária e uso desses dados para 
atualização da equipe e planejamento

0,5
A proposta prevê participação das usuárias por meio do acesso às ações, atendimentos e 

atividades ofertadas e implementação de um boletim trimestral para avaliação e retorno para as 
usuárias.

0,25

A proposta contempla a participação das mulheres principalmente por meio da adesão às 
atividades formativas, cursos e oficinas disponibilizadas. Contudo, não são identificados 

dispositivos que assegurem a participação ativa das usuárias nos processos de planejamento, 
gestão ou avaliação das ações, tampouco procedimentos sistematizados para registro, análise e 
incorporação das escutas realizadas. Em razão dessas lacunas, o atendimento ao critério ocorre 

de forma limitada, sendo a participação avaliada como parcial.

0,5
A proposta prevê a participação das mulheres por meio da adesão às atividades, além da 

participação ativa das usuárias nos processos de planejamento, gestão ou avaliação das ações 
em um conselho de co-gestão.

0,25

0,25 Valor compatível, sem indícios de inexequibilidade.

0,5 0,25

A proposta contempla a participação das mulheres em oficinas, atividades culturais e 
formativas, bem como a oferta de espaços de escuta e convivência. Contudo, os dispositivos 
previstos concentram-se majoritariamente na participação como público beneficiário, sem a 

definição de mecanismos estruturados que assegurem a participação ativa das mulheres nos 
processos de planejamento, gestão ou co-construção das ações, o que limita o potencial de 

protagonismo e corresponsabilização das usuárias.

0,25

A proposta prevê a participação das mulheres por meio de cursos, oficinas, atividades 
formativas e espaços coletivos de convivência. Entretanto, não explicita mecanismos 

estruturados de escuta sistematizada, registro das demandas ou utilização dessas informações 
para qualificar a gestão

0,25

 A proposta prevê a participação das mulheres por meio de oficinas, cursos, atividades 
formativas e espaços coletivos, favorecendo o engajamento nas ações ofertadas. Entretanto, 

não explicita mecanismos estruturados de escuta sistematizada, registro das demandas ou 
utilização dessas informações para retroalimentar a gestão e a formulação da política pública, o 

que limita o grau de atendimento ao critério.

0,5

0,25 O valor global proposto encontra-se compatível com o valor de referência do edital, sem 
extrapolação superior.

0,25 Valor compatível com o edital, sem indícios de inexequibilidade. 0,5 Valor compatível, sem indícios de inexequibilidade.0,25 O valor global proposto encontra-se compatível com o valor de referência do edital, sem 
extrapolação superior.

0,5 O valor global proposto encontra-se compatível com o valor de referência do edital, sem 
extrapolação superior.

0,25 O valor global proposto encontra-se compatível com o valor de referência do edital, sem 
extrapolação superior.

A participação social é prevista como participação em atividades e eventos e no vínculo com os 
equipamentos. A participação na gestão se dará através de fórum participativo

Apenas mencionado no quadro de metas, sem menção da operacionalização

O valor global proposto encontra-se compatível com o valor de referência do edital, sem 
extrapolação superior.

0,25 O valor global proposto encontra-se compatível com o valor de referência do edital, sem 
extrapolação superior.

0
Menciona sistema de avaliação e monitoramento das metas e indicadores, com fotos e 

relatórios, mas não indica como sera a metodologia do uso desses dados,seu arquivamento 
nem estratégias de sustentabilidade e legado após a vigência

1
A sustentabilidade é abordada como continuidade do impacto social e fortalecimento de redes 

e parcerias, banco de dados,  e indica como funcionará a sistematização de informações ou 
transferência de conhecimento para a Secretaria após o término da parceria.

0,5 Propoe mecanisos de acompanhamento e registro, criando um robusto banco de dados, mas 
não apresenta estratégia de sustentabilidade, continuidade após a vigência

1
O plano de trabalho faz referência à manutenção das ações a partir de estratégias de articulação 

em rede, fortalecimento institucional e incidência junto às políticas públicas, acompanhadas da 
apresentação de dispositivos concretos de sustentabilidade administrativa e técnica.

0,5

A proposta menciona continuidade das ações por meio do fortalecimento institucional e da 
atuação em rede. Entretanto, não detalha mecanismos específicos de sustentabilidade 
administrativa e técnica, como organização de documentação, sistematização de dados, 

institucionalização de fluxos ou transferência de conhecimento para a Secretaria Municipal da 
Mulher. Assim, o critério é atendido de forma satisfatória, com limitações quanto ao legado 

institucional.

0
A proposta menciona sistematização de dados, avaliação de atendimento e prestação de 

contas, porém, não cita as estratégias de sustentabilidade bem como a maneira que esses 
dados serão esquemtizados, arquivados e disponibilizados após a vigência.

Não apresenta inovação metodológica, limitando-se a práticas tradicionais.

1,0 0,5

A proposta faz referência ao fortalecimento institucional, à articulação em rede já existente e à 
continuidade das ações por meio de parcerias. No entanto, não apresenta detalhamento 

suficiente das estratégias relacionadas, aos mecanismos claros de replicabilidade nem aos 
processos de institucionalização após o término da vigência.

0  A proposta não descreve estratégias voltadas à organização da documentação, à sistematização 
de dados, à produção de memória técnica.

0,5

O documento faz referência à permanência das ações por meio de articulações em rede e ao 
fortalecimento institucional da iniciativa. Entretanto, não são apresentados elementos 

concretos que indiquem estratégias consistentes de sustentabilidade administrativa e técnica, 
tais como a formalização de fluxos, a organização e padronização de registros, a sistematização 
de dados, a produção de memória técnica ou a definição de mecanismos de transferência de 

conhecimento que assegurem a continuidade da política pública após o encerramento da 
parceria. Diante da ausência desses componentes estruturantes, o critério é considerado 

atendido apenas de forma parcial.

A proposta apenas apresenta como inovação tecnológica a implementação do aplicativo SOS 
Mulher, que já existe e está em funcionamento ativo na cidade. 

0,5 Apresenta inúmeros projetos adequados à proposta e com capilaridade, mas não apresenta 
nenhuma proposta de inovação metodológica ou ainda tecnológica

1
Este é um dos pontos fortes da proposta. Há inovação metodológica clara no Espaço 
Empreender Mulher, com uso de tecnologia, inclusão digital, coworking, consultoria e 

capacitação alinhadas às demandas contemporâneas do mercado.

1

Os elementos de inovação apresentados restringem-se ao desenho programático das ações e  
execução de projetos sociais, não alcançando aspectos estruturantes da gestão, como a 

organização dos fluxos de atendimento, a adoção de sistemas de registro ou o aprimoramento 
dos mecanismos de monitoramento.

0,5

A proposta apresenta metodologias adequadas à realidade do público atendido e ao 
funcionamento dos equipamentos. Contudo, não se identificam inovações metodológicas 

relevantes no campo da gestão, uso de tecnologia, sistematização de dados ou reorganização 
de fluxos operacionais. Assim, o critério é atendido de forma satisfatória.

0,5

As metodologias propostas são adequadas ao público atendido e ao funcionamento dos 
equipamentos, com enfoque em educação em direitos, orientação e fortalecimento social. 

Contudo, não se identificam inovações metodológicas relevantes no campo da gestão, uso de 
tecnologia, sistematização de dados ou reorganização de fluxos operacionais. Dessa forma, o 

critério é atendido de forma satisfatória.

0

0,5 traz conceitos importantes a sustentabilidade e continuidade, porém nao detalha as estratégias

0 Apesar de apresentar princípios e publico alvo com recorte genero e LGBT, não há experiências 
comprovadas de ações afirmativas nos criterios selecionados

0,5 A proposta afirma compromisso com inclusão, mas nao com os outros principios de 
diversidade

1,0 0,5
Não se identificam grandes metodologias claramente inovadoras, principalmente na questão de 
territótio. Porém, há a prposta de um podcast, o que contibui parcialmente para a satisfação do 

critério.

0,5

 A inovação metodológica está concentrada na abordagem programática das ações, sem 
previsão de inovação aplicada à gestão, à organização dos fluxos, ao uso de sistemas de registro 

ou à qualificação do monitoramento das atividades, caracterizando atendimento satisfatório, 
porém limitado ao critério.

0,5

0 A proposta apresenta futuras ações e projetos voltados para a questao LGBT e raça, porém, não 
comprova experiência anterior nos critérios inserccionais solicitados.

0,5

Apesar de forte, comprovada e frutífera esperiência no eixo de empreendedorismo com 
mulheres negras e em vulnaerabilidade, o proponente não possui experiência comprovada com 
o critério de ações afirmativas com PCD's. A inserccionalidade aparece como principio político, 

mas nao prática estruturada.

0,5
A proposta reconhece vulnerabilidades sociais e de gênero, mas não descreve ações 

estruturadas ou experiências comprovadas especificamente voltadas a políticas antirracistas ou 
ações afirmativas para PCD's.

0

O texto da proposta indica atuação junto a mulheres inseridas em contextos de vulnerabilidade 
social, trazendo referências amplas  e genéricas a valores de inclusão e equidade. Contudo, tais 

menções não se desdobram em diretrizes operacionais claras, nem dados desagragados ou 
comprovação de experiência voltada a recortes específicos de raça, deficiência ou à população 

LGBTQIA+. Nem mulheres de forma exclusiva. 

1
A proposta evidencia experiência consolidada em políticas públicas com enfoque em direitos 
humanos, abordando questão raciale interseccional de forma genérica, sem comprovação de 

dados .

0,5 A proposta evidencia experiência consolidada em abordagens de inclusão e atendimento à 
pessoa com deficiência, porém não apresenta experiencia com os demais critérios solicitados

O proponente apresenta propostas de sistematização e digitalização dos dados do CEAM, bem 
com a criação de software e dashboard e acompanhamento virtual do atendimento

0

A proposta faz menção genérica ao atendimento de mulheres em situação de vulnerabilidade 
social e recorre a princípios amplos de inclusão e equidade, sem, contudo, apresentar 

desdobramentos operacionais consistentes ou interseccionais. Não se identificam diretrizes, 
ações estruturadas, metodologias específicas, indicadores de monitoramento ou comprovação 
de experiência prévia que sustentem uma abordagem antirracista e interseccional. Tampouco há 
referência a estratégias direcionadas a recortes de raça, deficiência ou à população LGBTQIA+, o 

que evidencia fragilidade na incorporação desses marcadores na concepção e execução das 
ações.

entidade evidencia capacidade técnico-operacional a partir de seu histórico institucional e de 
sua atuação continuada em iniciativas voltadas à promoção dos direitos humanos e ao 

desenvolvimento de projetos sociais. O plano apresentado demonstra a existência de estrutura 
organizacional adequada, equipe técnica qualificada e experiências anteriores compatíveis com 

a implementação das ações propostas, inclusive no âmbito de articulação com políticas 
públicas. Diante desses elementos, o critério avaliado é considerado plenamente atendido

0,5

A entidade apresenta histórico de atuação em atividades de capacitação, consultoria e 
desenvolvimento de projetos, além de dispor de estrutura administrativa compatível com a 

execução do plano proposto. Contudo, a experiência demonstrada concentra-se 
predominantemente no campo da consultoria e da formação, não se evidenciando atuação 

consistente na gestão direta de equipamento público caracterizado por elevada complexidade 
social, como o CEAM. 

1

A entidade apresenta trajetória consistente e atuação continuada na defesa dos direitos das 
mulheres, com reconhecida inserção comunitária e capacidade de mobilização social. A 

proposta demonstra experiência na realização de ações de acolhimento e atividades formativas, 
em consonância com sua atuação histórica. A experiência apresentada da entidade está 

fortemente associada à mobilização social e à atuação comunitária bem como à gestão direta de 
equipamentos ligados À pautas de vulnerabilidade, como o NACA Niterói

1

A entidade apresenta indícios de capacidade técnico-operacional a partir de seu histórico, de sua 
estrutura administrativa e da execução anterior de iniciativas na área social. O plano proposto 
demonstra condições gerais para a organização de equipe e para a implementação das ações 

previstas, em consonância com o objeto da parceria. 

0,5

A entidade apresenta histórico de atuação em iniciativas de caráter social e dispõe de 
organização administrativa compatível com a implementação das ações previstas. A 

documentação analisada aponta condições gerais para a coordenação de equipe e para a 
execução do plano de trabalho proposto. Entretanto, não se identifica comprovação de 

experiência específica e continuada na gestão direta de equipamento público marcado por 
elevada complexidade social, a exemplo do CEAM. Tal lacuna limita o nível de aderência técnica 
exigido para o objeto da parceria, justificando o enquadramento da proposta em grau satisfatório 

no critério avaliado.

1

A entidade demonstra capacidade técnico-operacional a partir de seu histórico institucional e de 
sua atuação continuada no campo da defesa e promoção dos direitos humanos, bem como da 

execução de projetos sociais correlatos. A proposta evidencia a existência de estrutura 
organizacional, composição de equipe técnica e experiências anteriores compatíveis com a 

implementação das ações previstas, inclusive no âmbito de articulações com políticas 
públicas. Diante desses elementos, o critério avaliado é considerado plenamente atendido.

1

O diagnóstico apresentado é conceitualmente consistente, porém permanece em um nível 
genérico, sem uma leitura territorializada da realidade de Niterói nem referência ao 

funcionamento concreto do CEAM Neuza Santos. O Espaço Empreender Mulher é descrito a 
partir de experiências anteriores, mas sem conexão direta com demandas territoriais específicas e 
atuais. Além disso, observa-se a ausência de recorte interseccional nos dados apresentados, o 

que limita a compreensão das diferentes vulnerabilidades vivenciadas pelas usuárias

(D) 

Capacidade 

técnico-

operacional 

da 

instituição 

proponente, 

por meio 

de 

experiência 

comprovad

a no 

portfólio de 

realizações 

na gestão 

de 

atividades 

ou projetos 

relacionado

s ao objeto 

da parceria 

ou de 

natureza 

1 1

A CADEVISG comprova capacidade através de portfólio de projetos , porém, não voltados 
exclusivamente ao atendimento de mulheres. eApresenta experiências anteriores em ações 

sociais, esportivas, culturais e de acolhimento; no entanto, parte delas não é especificamente 
vinculada à gestão direta de equipamentos públicos do porte e temática do CEAM.

1

 As ações propostas mostram-se coerentes com o diagnóstico apresentado, estabelecendo 
relação consistente entre a realidade analisada e a intervenção prevista, no entanto não ha 

aprofundamento específico sobre o território de Niterói, razão pela qual o critério é considerado 
parcialmente atendido.

0,75

O documento apresenta uma caracterização ampla das situações de vulnerabilidade 
vivenciadas pelas mulheres e destaca a relevância de políticas públicas voltadas à geração de 
renda e ao fortalecimento da autonomia econômica. As ações propostas mantêm coerência 
com a realidade descrita, evidenciando relação entre diagnóstico e intervenção. Entretanto, a 

análise permanece em nível genérico, com baixa incorporação de dados territoriais específicos 
do município de Niterói, referências ao perfil das usuárias do CEAM ou às dinâmicas 

operacionais do equipamento. Essa limitação reduz a densidade analítica do diagnóstico, razão 
pela qual o critério é considerado atendido de maneira satisfatória, sem o aprofundamento 

necessário para avaliação plena.

1,5

A proposta apresenta uma leitura estruturada da problemática da violência contra as mulheres, 
fundamentada em referenciais sociais, comunitários e territoriais, com destaque para a 

experiência acumulada pelo Movimento no município de São Gonçalo. Observa-se coerência 
entre o diagnóstico formulado e as ações propostas, sustentada por uma compreensão 

consistente das vulnerabilidades que atravessam a realidade das mulheres atendidas e por sua 
adequada articulação com as estratégias de acolhimento e fortalecimento delineadas. Nesses 

termos, o atendimento ao critério é considerado pleno.

1,5

O documento apresenta uma caracterização ampla da problemática da violência contra as 
mulheres e da relevância de políticas públicas voltadas ao acolhimento e ao fortalecimento da 

autonomia econômica. As ações propostas dialogam, de modo consistente, com o cenário 
descrito, evidenciando coerência interna entre diagnóstico e intervenção. Contudo, a análise 
apresentada permanece em nível genérico, com escassa incorporação de recortes territoriais, 

dados específicos do município de Niterói ou às rotinas operacionais do CEAM.  Assim, o 
atendimento ao critério se dá de maneira adequada, porém com restrições quanto à densidade 

analítica do diagnóstico apresentado

0,75

O documento apresenta uma leitura ampla da problemática da violência contra as mulheres e 
ressalta a relevância de políticas públicas voltadas ao enfrentamento e ao acolhimento. As 

ações propostas mantêm coerência com o cenário apresentado, evidenciando relação entre 
diagnóstico e intervenção. Contudo, a análise permanece em nível genérico, com escassa 

incorporação de recortes territoriais, dados específicos do município de Niterói, referências ao 
perfil das usuárias ou à dinâmica operacional do CEAM. Essa limitação reduz a densidade 

analítica do diagnóstico, razão pela qual o critério é considerado atendido de forma apenas 
satisfatória, sem maior aprofundamento da realidade local

0,75

O documento apresenta uma análise estruturada da problemática da violência contra as 
mulheres, articulando dimensões sociais e proteção de direitos,  embora a abordagem não se 
apoie de maneira aprofundada em dados territoriais específicos do município de Niterói,  bem 

como legislação , equipamentos e rede existentes 

0,75

A proponente demonstra forte capacidade técnico-operacional no campo da inovação, 
tecnologia, capacitação e gestão de espaços de empreendedorismo, com histórico concreto e 

resultados apresentados. A atuação no Espaço Empreender Mulher aparece como plenamente 
compatível com o objeto da parceria. 

0,5
Apsar de nao ter apresetado portifólio extenso de atividades, poussui equipe técnica qualificada 

e experiência com gestão de projetos de grande porte voltados para vulnerabilidade social, 
como o ECOSOCIAL

0,5

A proposta evidencia capacidade técnico-operacional consolidada no âmbito do Espaço 
Empreender Mulher, sustentada por um histórico consistente de realização de cursos, eventos 
e ações voltadas à empregabilidade e geração de renda. Contudo, não apresenta comprovação 

suficiente de experiência específica e continuada na gestão de equipamento público de alta 
complexidade social, em especial no que se refere ao CEAM, cuja atuação demanda articulação 

permanente e qualificada com a rede intersetorial, incluindo os sistemas de justiça, saúde e 
assistência social.

A proposta demonstra alinhamento claro com os objetivos da política pública prevista no 
edital, contemplando o acolhimento de mulheres em situação de violência e ações voltadas à 

autonomia econômica, com articulação entre CEAM e Espaço Empreender Mulher.

1,5 A proposta está alinhada aos objetivos do edital, compreendendo os dois equipamentos como 
complementares e articulando acolhimento, cultura e autonomia econômica.

(C) 

Descrição 

da realidade 

objeto da 

parceria e 

do nexo 

entre essa 

realidade e 

a atividade 

ou projeto 

proposto

1,5 0,75

A proposta traz uma contextualização sobre a violência contra a mulher, aborda a desigualdade 
estrutural de gênero, reconhece a relevância histórica e social do CEAM e apresenta como 

justificativa a atuação integrada entre acolhimento, ações culturais e geração de renda. 
Contudo, o diagnóstico apresentado mantém-se em um plano predominantemente conceitual, 

quase em tom acadêmico, com baixa incorporação de dados locais específicos de Niterói, 
como informações territoriais, perfil das usuárias e indicadores municipais.

0,75

O conteúdo da proposta apresenta conformidade com as diretrizes estabelecidas no edital, ao 
prever ações de atendimento a mulheres em situação de violência, iniciativas de promoção de 

direitos, atividades educativas e estratégias direcionadas ao fortalecimento da autonomia 
econômica. Verifica-se adequação ao objeto da parceria e reconhecimento da função 

complementar desempenhada pelo CEAM e pelo Espaço Empreender Mulher, o que caracteriza 
atendimento integral ao critério avaliado.

0,75

O conteúdo da proposta apresenta conformidade com os objetivos definidos no edital, ao 
prever ações de capacitação, fortalecimento social e incentivo à autonomia econômica das 

mulheres, bem como atuação articulada com o CEAM e o Espaço Empreender Mulher. Verifica-
se aderência formal ao objeto da parceria e reconhecimento do papel desses equipamentos no 
enfrentamento das vulnerabilidades que incidem sobre o público atendido. Nesses termos, o 

critério é considerado atendido.

1,5

O conteúdo apresentado mostra compatibilidade com as diretrizes estabelecidas no edital, ao 
prever ações de acolhimento a mulheres em situação de violência, iniciativas de fortalecimento 
social, atividades formativas e medidas voltadas à ampliação da autonomia econômica. Verifica-

se correspondência com o objeto da parceria e reconhecimento da função complementar 
exercida pelo CEAM e pelo Espaço Empreender Mulher no atendimento ao público-alvo, razão 

pela qual o critério é considerado integralmente atendido.

1,5

A proposta apresenta compatibilidade geral com os objetivos estabelecidos no edital, ao prever 
ações de acolhimento, fortalecimento social e incentivo à autonomia econômica das mulheres, 

além da gestão do CEAM e do Espaço Empreender Mulher. Nota-se o reconhecimento da 
complementaridade entre os dois equipamentos, ainda que essa articulação se manifeste 

predominantemente em nível conceitual, sem detalhamento consistente de arranjos 
operacionais. Nesse sentido, embora existam limitações na explicitação da integração prática 

entre as iniciativas, a proposta demonstra adequação suficiente aos objetivos da política 
pública, atendendo ao critério avaliado.

1,5

O conteúdo da proposta guarda compatibilidade com as finalidades estabelecidas no edital, ao 
prever ações voltadas ao atendimento de mulheres em situação de violência, iniciativas de 

fortalecimento social e medidas de estímulo à autonomia econômica, além da gestão do CEAM 
e do Espaço Empreender Mulher. Verifica-se aderência formal ao objeto da parceria e 

reconhecimento da relação de complementaridade entre os dois equipamentos, o que 
evidencia adequação aos objetivos da política pública. Nesses termos, o critério avaliado é 

atendido integralmente.

1,5

proposta apresenta consonância com as diretrizes estabelecidas no edital, ao incorporar ações 
de atendimento a mulheres em situação de violência, iniciativas de promoção de direitos, 

estratégias de fortalecimento social e medidas voltadas ao incentivo da autonomia econômica. 
Verifica-se adequação ao objeto da parceria e reconhecimento da complementaridade funcional 

entre o CEAM e o Espaço Empreender Mulher, o que evidencia atendimento integral ao critério 
avaliado.

1,5

A proposta reconhece a centralidade das mulheres periféricas e o papel estratégico dos 
equipamentos públicos, estabelecendo relação coerente entre a realidade apresentada e as 

ações propostas. Ainda assim, a abordagem territorial se mantém em um plano mais 
abrangente, sem aprofundar aspectos do funcionamento cotidiano do CEAM Neuza Santos ou 

das dinâmicas locais específicas do município de Niterói.

1,5
A proposta apresenta leitura consistente da realidade das mulheres atendidas e estabelece nexo 

coerente entre o diagnóstico apresentado e as ações propostas, evidenciando compreensão 
adequada do objeto da parceria.

0,75

O plano apresentado pela SocialTech evidencia consistência na formulação das ações previstas 
para o CEAM e para o Espaço Empreender Mulher, estabelecendo objetivos mensuráveis, 
parâmetros de acompanhamento e cronograma compatível com o período de vigência da 

parceria. Observa-se um diferencial qualitativo em relação às demais propostas, na medida em 
que o documento explicita uma metodologia de execução estruturada, superando a listagem 

meramente operacional de atividades. Destaca-se, nesse sentido, a preocupação com a 
definição de fluxos de atendimento, a padronização de registros e a incorporação de 

instrumentos de gestão e análise de dados como suporte ao monitoramento contínuo da 
execução.

2
Apresenta metas claras, indicadores bem definidos e réguas de avaliação sólidas, plenamente 

alinhadas às ações propostas e às expectativas do projeto, demonstrando elevado grau de 
coerência e maturidade técnica.

1

A proposta apresenta ações, metas quantitativas e cronograma alinhados ao edital, 
contemplando tanto o CEAM quanto o Espaço Empreender Mulher, com maior nível de 

detalhamento neste último, especialmente quanto ao histórico de atendimentos, cursos, 
oficinas e iniciativas de empregabilidade. Em relação ao CEAM, entretanto, não há descrição dos 

fluxos de atendimento, das etapas operacionais, dos critérios de encaminhamento ou da 
dinâmica cotidiana de funcionamento. Além disso, os indicadores propostos concentram-se 

no volume de atividades e atendimentos, sem a inclusão de métricas qualitativas que permitam 
avaliar resultados, impacto ou a melhoria do atendimento enquanto política pública.

(B) 

Adequação 

da proposta 
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do 
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parceria

1,5 0,75
AS políticas abordadas na proposta e no relato de experiências são não exclusivas para 

mulheres, abordando gênero de forma indireta e focando mais na inclusão social. A pauta de 
mulheres vem como transversão as ações de inclusão e deficiência.

1,5

O plano de trabalho descreve um conjunto de iniciativas a serem desenvolvidas no âmbito do 
CEAM e do Espaço Empreender Mulher, incluindo ações de acolhida, orientação, processos 

formativos e atividades voltadas ao fortalecimento da autonomia das mulheres durante a 
vigência da parceria. As metas estabelecidas estão majoritariamente relacionadas ao quantitativo 

de atendimentos, oficinas e ações formativas, com prazos compatíveis com o período 
contratual. Os indicadores apresentados possibilitam verificação básica da execução, porém 

permanecem restritos a parâmetros numéricos e agregados. Não são explicitados os fluxos de 
atendimento do CEAM, tampouco as etapas de acompanhamento das usuárias ou a existência 

de instrumentos estruturados de monitoramento contínuo, avaliação de resultados ou 
acompanhamento longitudinal dos casos. Diante dessas limitações, o critério é considerado 

atendido de maneira adequada, sem alcançar o nível de aprofundamento necessário para 
avaliação plena.

1

A proposta descreve ações a serem desenvolvidas no CEAM e no Espaço Empreender Mulher, 
com ênfase em atividades de capacitação, orientação e incentivo à autonomia econômica das 
mulheres ao longo da vigência da parceria. Contudo, o planejamento apresentado permanece 

excessivamente centrado na enumeração de atividades, com metas limitadas a quantitativos de 
cursos, oficinas e atendimentos, vinculadas de forma genérica ao período contratual. Os 

indicadores propostos restringem-se ao controle de volume de ações, sem oferecer elementos 
que permitam avaliar resultados, impactos ou a efetividade das intervenções. Além disso, não 
há detalhamento dos fluxos de atendimento do CEAM, das etapas de acompanhamento das 

usuárias, nem a previsão de mecanismos estruturados de monitoramento contínuo, avaliação 
sistemática ou acompanhamento longitudinal. Essas lacunas comprometem a capacidade de 
leitura qualificada dos resultados e fragilizam o monitoramento da política pública, razão pela 
qual o atendimento ao critério se dá de forma apenas satisfatória, aquém do patamar exigido 

para grau pleno.

2
Apresenta metas claras, indicadores bem definidos e réguas de avaliação sólidas, plenamente 

alinhadas às ações propostas e às expectativas do projeto, demonstrando elevado grau de 
coerência e maturidade técnica.

2

A proposta elenca ações a serem desenvolvidas no CEAM e no Espaço Empreender Mulher, 
prevendo atividades de acolhimento, capacitação, orientação e iniciativas voltadas à autonomia 

econômica das mulheres atendidas. Contudo, tais ações são apresentadas de forma 
predominantemente descritiva e genérica, sem aprofundamento metodológico. As metas 
estabelecidas restringem-se a parâmetros quantitativos, como número de atendimentos, 

cursos, oficinas e eventos, vinculados exclusivamente ao período de vigência da parceria, o que 
limita sua capacidade de expressar resultados efetivos. Embora os indicadores permitam aferir a 

execução formal das atividades, a proposta não explicita a estruturação dos fluxos de 
atendimento, não define procedimentos sistemáticos de registro e monitoramento, nem 

apresenta estratégias de acompanhamento das trajetórias das usuárias ao longo do tempo. A 
ausência desses elementos compromete o monitoramento qualificado, a avaliação de 

impactos e a leitura substantiva dos resultados da política pública. Dessa forma, o atendimento 
ao critério ocorre de maneira parcial, não alcançando o grau de consistência e maturidade 

técnica esperado.

1

O plano de trabalho descreve um conjunto de iniciativas a serem implementadas no CEAM e no 
Espaço Empreender Mulher, abrangendo atividades de acolhida, processos formativos, 

orientações especializadas e ações direcionadas ao fortalecimento da autonomia econômica 
das mulheres. As metas propostas concentram-se em parâmetros de execução, como 

quantitativo de atendimentos realizados, cursos, oficinas e eventos ofertados, com prazos 
alinhados ao período de vigência da parceria. Esses elementos permitem o acompanhamento 
da execução sob a ótica operacional. No entanto, a proposta não apresenta a estruturação dos 
fluxos de atendimento, tampouco define procedimentos formais de registro, monitoramento 

contínuo ou acompanhamento longitudinal das usuárias, o que compromete a análise 
qualificada dos resultados e a avaliação do alcance da política pública. Assim, o atendimento 

ao critério se dá de maneira adequada, porém insuficiente para caracterizar grau pleno de 
atendimento.

1

A proposta apresenta ações a serem executadas no CEAM e no Espaço Empreender Mulher, 
com previsão de atividades de acolhimento, orientação, capacitação e articulação em rede ao 
longo da vigência da parceria. As metas estão associadas ao número de atendimentos, ações 
formativas e eventos previstos, com prazos vinculados ao período contratual. Os indicadores 

permitem acompanhamento básico da execução das atividades, estando concentrados 
principalmente no volume de ações realizadas. Entretanto, não há detalhamento dos fluxos de 

atendimento do CEAM, das etapas do acompanhamento das usuárias, nem descrição de 
mecanismos estruturados para monitoramento contínuo, avaliação de resultados ou 

acompanhamento longitudinal dos casos. Dessa forma, a proposta atende ao critério de forma 
satisfatória, sem alcançar grau pleno.

1

A proposta revela entendimento consistente dos objetivos da política pública, ao articular ações 
de acolhimento, iniciativas culturais e promoção da autonomia econômica, reconhecendo a 

complementaridade entre o CEAM e o Espaço Empreender Mulher. Observa-se claro 
alinhamento conceitual com as diretrizes do edital.

1,5

JUSTIFICATIVA TRÊS ROMÃS JUSTIFICATIVA
INSTITUTO TEATRO 

NOVO
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2 1

As metas são descritas de forma  quantitativa, com indicação de público atendido 

relacionadas com a execução de oficinas, cursos e atividades culturais. Apesar da 

presença de indicadores, parte deles possui caráter predominantemente descritivo, 

priorizando a quantidade de ações realizadas em detrimento da mensuração de 

resultados ou impactos.

1

JUSTIFICATIVA MOB CONSULTORIA JUSTIFICATIVA
MOVIMENTO 

MULHERES DE SG
JUSTIFICATIVA SOCIALTECHJUSTIFICATIVA ECOS JUSTIFICATIVA INADH JUSTIFICATIVA INSTITUTO AHIMSACritérios de Julgamento
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proposta 

(inclusão 

de 

mecanismo

s de escuta, 

consulta e 

participação 

ativa das 

beneficiária

s)

1 0,5
A proposta menciona forte atuação com inclusão social e deficiência, contemplando mulheres 
e pessoas negras, porém não contempla os demais recortes inserseccionais mencionados no 

critério e nem traz dados desse recorte

0,5

(H) 

Adequação 

do valor 

proposto ao 

valor de 

referência 

do Edital, 

com 

menção 

expressa ao 

valor 

global da 

proposta

0,5 0,25 O valor global proposto encontra-se compatível com o valor de referência do edital, sem 
extrapolação superior.

0,5



- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos)

- Grau satisfatório de atendimento (1,0 

pontos)

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “ zero” neste 

critério implica eliminação da proposta, 

por força do art. 26, §2º, incisos II e III, 

do Decreto nº 13.996/2021.

- Grau pleno de adequação (1,5)

- Grau satisfatório de adequação (0,75)

 O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de adequação 

(0,0).

OBS.: A atribuição de nota “ zero” neste 

critério implica a eliminação da proposta, 

por força do caput do art. 27 da Lei nº 

13.019, de 2014, c/c art. 13º, §2º, inciso 

I, do Decreto nº 13.996/2021. 

- Grau pleno da descrição (1,5)

- Grau satisfatório da descrição (0,75)

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “ zero” neste 

critério implica eliminação da proposta, 

por força do art. 26, §2º, inciso I, do 

Decreto nº 13.996/2021.

- Grau pleno de capacidade técnico-

operacional (1,0). 

- Grau satisfatório de capacidade técnico-

operacional (0,5).

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de capacidade 

técnico-operacional (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “ zero” neste 

critério implica eliminação da proposta, 

por falta de capacidade técnica e 

operacional da OSC (art. 33, caput, inciso 

V, alínea “ c”, da Lei nº 13.019, de 

2014).

- Experiência ampla e comprovada (1,0)

- Experiência parcial (0,5)

- Ausência de experiência (0,0)

- Alto grau de inovação e aderência (1,0)

- Grau satisfatório (0,5)

- Ausente (0,0)

- Estratégia clara e viável (1,0)

- Parcialmente apresentada (0,5)

- Inexistente (0,0)

- Mais de 10% abaixo: 0,5

- Até 10% abaixo: 0,25

- Superior: 0,0

- Participação expressiva e estruturada 

(0,5)

- Participação parcial (0,25)

- Ausente (0,25)

10 5 5,75 5,25 7,25 7,25 3,75 7,5 7,5 5,5 5,75

A proposta prevê a participação das mulheres em cursos, oficinas, atividades formativas 

e espaços coletivos; contudo, não apresenta mecanismos estruturados de escuta 

sistematizada, registro das demandas ou uso dessas informações para qualificação da 

gestão, o que limita o atendimento ao critério.

Pontuação Máxima Global

As ações estão somente visualizadas no quadro de metas, sem detalhamento no corpo 

da proposta quanto à forma de operacionalização, fluxos de execução ou estratégias de 

acompanhamento.

0,25
A participação social é citada, porém sem mecanismos estruturados de escuta, 

consulta ou participação ativa na gestão ou avaliação das ações.
0,25

A proposta prevê a participação das mulheres por meio da adesão às oficinas e 

atividades formativas, porém não apresenta mecanismos estruturados de participação 

social, escuta sistematizada ou envolvimento das usuárias no planejamento, gestão ou 

avaliação, resultando em atendimento parcial ao critério.

0,25

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

0,5

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

0,5

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

0,250,5 0,25
Proposta pouco estruturada enquanto metodologia específica de escuta e 

protagonismo das mulheres.
0,5

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

0,25

A proposta prevê a participação das mulheres em oficinas, cursos e atividades coletivas, 

promovendo o engajamento nas ações. Contudo, não apresenta mecanismos 

estruturados de escuta, registro das demandas ou uso dessas informações na gestão e 

no aprimoramento da política pública, o que limita o atendimento ao critério.

0,5

de acordo com a metodologia de pontuação proposta 0,25 Critério de natureza objetiva; atende conforme informações apresentadas. 0,5

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

0,25 de acordo com a metodologia de pontuação proposta 0,5 de acordo com a metodologia de pontuação proposta 0,25 de acordo com a metodologia de pontuação proposta 0,25

0,5
As estratégias de sustentabilidade são apresentadas, porém de forma genérica, 

sem detalhamento operacional robusto.
Não foi citada claramente na proposta 1

(H) Adequação 

do valor 

proposto ao 

valor de 

referência do 

Edital, com 

menção 

expressa ao 

valor global 

da proposta

0,5 0,25 De acordo com a metodologia de pontuação proposta 0,5 De acordo com a metodologia de pontuação proposta 0,25 de acordo com a metodologia de pontuação proposta

0

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

0,5
Apesar de propor um banco de dados robusto não apresenta estratégias de 

sustentabillidade e continuidade
1

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

1

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

0

A proposta menciona a sistematização de dados, avaliação do atendimento e prestação 

de contas; contudo, não apresenta estratégias de sustentabilidade nem detalha como 

essas informações serão organizadas, arquivadas e disponibilizadas após o término da 

vigência, o que limita o atendimento ao critério.

0,25 Critério de natureza objetiva; atende conforme informações apresentadas.

1,0 0,5
As estratégias de sustentabilidade são apresentadas de forma genérica, sem 

detalhamento específico para o pós-vigência da parceria.
0

Não foi possível identificar, no conteúdo da proposta, ações objetivas relacionadas ao 

critério em tela.
0,5

A proposta menciona a continuidade das ações por meio de articulações em rede e 

fortalecimento institucional, porém não apresenta estratégias concretas de 

sustentabilidade administrativa e técnica, como formalização de fluxos, padronização 

de registros, sistematização de dados ou mecanismos de transferência de 

conhecimento. Em razão dessas lacunas, o critério é atendido de forma parcial.

A proposta não apresenta inovação tecnológica, citando enquanto proposta A proposta 

não apresenta inovação tecnológica, limitando-se à referência a aplicativo já existente 

no âmbito da política pública objeto da parceria, sem agregar novos elementos ou 

funcionalidades.

0,5

A proposta adota metodologias já consolidadas no campo social, como oficinas e ações 

formativas, com caráter participativo. Contudo, a inovação limita-se à abordagem das 

atividades, sem incorporação de melhorias na gestão, nos fluxos operacionais, nos 

sistemas de registro ou no monitoramento, resultando em atendimento satisfatório, 

porém sem alcance pleno do critério.

0,5

A proposta apresenta metodologia adequada ao público atendido e ao 
funcionamento dos equipamentos, porém sem evidência de inovação 

metodológica.
0,5

As metodologias propostas são adequadas ao público e ao funcionamento dos 

equipamentos, com foco em educação em direitos e fortalecimento social. Entretanto, 

não apresentam inovações relevantes em gestão, uso de tecnologia, sistematização de 

dados ou organização de fluxos, resultando em atendimento satisfatório ao critério.

01,0 0,5
A inovação se dá exclusivamente pela criação do Podcast, não justificando a pontuação 

máxima.
0,5

A inovação metodológica apresentada restringe-se à abordagem programática das 

ações, sem incorporação de inovações na gestão, nos fluxos operacionais, nos sistemas 

de registro ou no monitoramento das atividades. Dessa forma, o critério é atendido de 

maneira satisfatória, porém com limitações que impedem o alcance da pontuação 

máxima.

A proposta prevê a padronização e implementação digital de fluxos, protocolos e 

rotinas, indicando preocupação com a organização metodológica e a gestão dos 

serviços. Contudo, as previsões são genéricas, sem detalhamento das ferramentas, 

sistemas ou mecanismos de implementação e monitoramento, o que limita o 

enquadramento em grau pleno, resultando em atendimento satisfatório

0

A proposta apresenta diversos projetos alinhados ao objeto e com capilaridade de 

atuação; entretanto, não demonstra inovação metodológica ou tecnológica, o que limita 

o atendimento ao critério.

0,5
Metodologia adequada, porém sem inovação explicitada ou diferenciação relevante em 

relação a práticas já consolidadas.
0,50,5

0 A proposta não comprova experiência anterior nas interseções citadas 0,5
Abordagem consistente, porém com menor explicitação direta do recorte da mulher com 

deficiência
0,5 ausência de  comprovação de atividades com pessoas com deficiência0

A proposta menciona atuação com mulheres em situação de vulnerabilidade social e faz 

referências gerais a princípios de inclusão e equidade. Entretanto, essas menções não 

se traduzem em diretrizes operacionais, uso de dados desagregados ou comprovação de 

experiência específica com recortes de raça, deficiência, população LGBTQIA+ ou mesmo 

com atendimento exclusivo a mulheres, o que limita o atendimento ao critério.

0,5
A abordagem antirracista e interseccional é apresentada de forma genérica, sem 

comprovação de experiência estruturada
0,5

A proposta demonstra experiência consolidada em ações de inclusão e atendimento à 

pessoa com deficiência; contudo, não comprova atuação nos demais recortes exigidos 

pelo critério, o que limita o atendimento integral e impede o alcance da pontuação 

máxima.

1

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e aderente 
ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral aos requisitos 
estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que justifiquem redução de 

pontuação.

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

1,0 0,5
A experiência comprovada não contempla todos os eixos e recortes interseccionais pontuados, 

não demonstrando expertise integral nas áreas indicadas.
0

A proposta não comprova experiência específica em políticas públicas antirracistas ou 

em ações afirmativas interseccionais vinculadas ao objeto da parceria. Não são 

descritas iniciativas, metodologias, indicadores, resultados ou mecanismos de 

acompanhamento que evidenciem atuação estruturada com recortes de raça/cor, 

deficiência ou população LGBTQIA+, nem há previsão de uso de dados desagregados para 

qualificação do atendimento. Diante da ausência de demonstração objetiva de prática 

interseccional, o critério não é atendido.

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

0,5

A proposta apresenta experiência em ações de capacitação, consultoria e 

desenvolvimento de projetos, com estrutura administrativa compatível com as 

atividades propostas. Contudo, a atuação demonstrada concentra-se na área de 

consultoria e formação, sem comprovação de experiência na gestão direta de 

equipamento público de alta complexidade social, como o CEAM, o que fundamenta a 

atribuição de grau satisfatório.

1 1

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

0,5

A ECOS apresenta trajetória na execução de projetos sociais e estrutura administrativa 

compatível com as ações propostas, demonstrando capacidade de gestão e organização 

de equipes. Entretanto, não há comprovação de experiência continuada na gestão 

direta de equipamento público de alta complexidade social, como o CEAM, o que 

fundamenta o enquadramento do critério em grau satisfatório.

1

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

1

0

Embora a proposta apresente princípios e público-alvo com recortes de gênero e 

população LGBTQIA+, não são comprovadas experiências efetivas em ações afirmativas 

nos critérios selecionados, o que limita o atendimento ao critério.

0,5
Não foi possível identificar, de forma direta e objetiva a comprovação de experiência 

com as diversas interseccionalidades previstas no critério.

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

1,5

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

0,75

A proposta apresenta alinhamento geral com a política pública objeto da parceria, 

porém não aprofunda a base conceitual, normativa e programática que a subsidia, 

limitando-se a referências genéricas. Essa lacuna reduz a consistência do 

enquadramento da proposta no escopo da política, resultando em atendimento 

satisfatório, sem alcance do grau pleno do critério.

1,5

(D) 

Capacidade 

técnico-

operacional da 

instituição 

proponente, 

por meio de 

experiência 

comprovada 

no portfólio de 

realizações na 

gestão de 

atividades ou 

projetos 

relacionados 

ao objeto da 

parceria ou de 

natureza 

semelhante 

1 0,5

O portfólio apresentado demonstra atuação em ações com proximidade  ao objeto da parceria; 
contudo, as experiências descritas não evidenciam gestão continuada e específica de 

atividades voltadas diretamente ao atendimento de mulheres em situação de violência, 

conforme a complexidade exigida para o CEAM e Espaço Empreender. A atuação com 

esse público ocorre de forma indireta ou transversal, o que, embora relevante, não é 

suficiente para caracterizar plena capacidade técnico-operacional no objeto, razão pela 

qual o critério é atendido de forma parcial, sem alcançar a pontuação máxima.

1

A proposta apresenta leitura consistente sobre a violência contra a mulher e a 

relevância de políticas públicas de acolhimento e promoção da autonomia econômica, 

estabelecendo nexo coerente com as ações propostas. Contudo, o diagnóstico mantém 

caráter genérico, com baixa contextualização territorial e poucas referências 

específicas ao município de Niterói, ao perfil das usuárias do CEAM e às dinâmicas do 

equipamento, o que limita a profundidade da análise da realidade local.

0,75

O documento apresenta leitura geral sobre a violência contra as mulheres e a 

importância das políticas públicas de enfrentamento e acolhimento, com ações 

alinhadas ao diagnóstico apresentado. Entretanto, a análise mantém caráter genérico, 

com pouca territorialização, escassa utilização de dados específicos de Niterói e 

ausência de aprofundamento sobre o perfil das usuárias e a dinâmica do CEAM, o que 

limita a densidade analítica e resulta em atendimento satisfatório, sem alcance pleno 

do critério.

0,75

A descrição da realidade apresenta inconsistências e baixa robustez analítica, não 

estabelecendo de forma clara o nexo entre a realidade do território, o objeto da 

parceria e as ações propostas, o que limita a compreensão da aderência da proposta ao 

objeto pretendido.

0,75

(C) Descrição 

da realidade 

objeto da 

parceria e do 

nexo entre 

essa realidade 

e a atividade 

ou projeto 

proposto

1,5 0,75

 A leitura da realidade é majoritariamente transversal e genérica, com menor 
aprofundamento específico sobre a dinâmica do CEAM e do Espaço Empreender 

Mulher no território de Niterói.
0,75

(B) Adequação 

da proposta 

aos objetivos 

da política, do 

plano, do 

programa ou 

da ação em 

que se insere a 

parceria

1,5 0,75

Parte significativa da argumentação e da estrutura metodológica deriva da 
experiência institucional voltada à deficiência visual, sendo a política para 

mulheres incorporada de forma adaptativa.
1,5

Apesar da menção à inovação, a proposta não apresenta metodologias 
efetivamente inovadoras, diferenciadas ou disruptivas.

JUSTIFICATIVA
MOVIMENTO 

MULHERES DE SG

A proposta apresenta ações, metas quantitativas e cronograma compatíveis com o 

edital, contemplando o CEAM e o Espaço Empreender Mulher, com maior detalhamento 

deste último. Contudo, não descreve os fluxos, etapas operacionais, critérios de 

encaminhamento ou a dinâmica de funcionamento do CEAM, e os indicadores 

permanecem centrados no volume de atividades, sem métricas qualitativas de 

resultados ou impacto, o que limita o atendimento pleno ao critério

JUSTIFICATIVA

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

1,5

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

0,75 O texto contém dados que estão em desacordo com a realidade.Alinhamento pleno aos objetivos da política municipal. 1,5

A proposta descreve ações de capacitação, orientação e promoção da autonomia 

econômica das mulheres, com metas e prazos vinculados à vigência da parceria. Os 

indicadores permitem acompanhamento básico da execução, porém permanecem 

predominantemente quantitativos, sem detalhamento dos fluxos de atendimento, das 

etapas de acompanhamento das usuárias ou de mecanismos estruturados de 

monitoramento e avaliação de resultados. Dessa forma, o critério é atendido de 

maneira satisfatória, sem alcance do grau pleno.

2

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

0,75

A proposta apresenta diagnóstico geral sobre a vulnerabilidade das mulheres e 

estabelece nexo com as ações propostas. Entretanto, a análise permanece genérica, 

com baixa territorialização e ausência de dados específicos de Niterói, do perfil das 

usuárias do CEAM e das dinâmicas do equipamento, resultando em atendimento 

satisfatório ao critério.

1,5

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

Descrição consistente e conectada às ações propostas. 1,5

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e aderente 
ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral aos requisitos 
estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que justifiquem redução de 

pontuação.

0,5
A capacidade técnica comprovada não se assimila a complexidade da natureza do 

objeto

JUSTIFICATIVA INSTITUTO AHIMSA

1

A proposta atende integralmente ao critério, apresentando informações claras, 

consistentes e em conformidade com o edital, suficientes para comprovar o 

cumprimento de todos os requisitos, sem identificação de lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

1

A proposta apresenta os elementos exigidos pelo critério de forma clara, consistente e 

aderente ao edital, com informações suficientes para comprovar o atendimento integral 

aos requisitos estabelecidos, não sendo identificadas lacunas ou fragilidades que 

justifiquem redução de pontuação.

0,75 Foco maior no CEAM, não contemplando de igual maneira o Espaço Empreender. 1,5

A proposta apresenta diagnóstico conceitual sobre a violência contra a mulher e 

estabelece nexo geral com as ações propostas. Entretanto, a análise permanece 

genérica, com ausência de territorialização consistente e de referências a dados 

específicos de Niterói, ao perfil das usuárias do CEAM e às dinâmicas operacionais do 

equipamento, o que limita o atendimento ao critério ao grau satisfatório.

0,75

O documento apresenta caracterização geral das vulnerabilidades enfrentadas pelas 

mulheres e ressalta a importância de políticas de geração de renda e autonomia 

econômica, com ações coerentes ao diagnóstico. Contudo, a análise é genérica, com 

pouca incorporação de dados territoriais de Niterói, do perfil das usuárias do CEAM ou 

das dinâmicas operacionais do equipamento, o que limita a densidade analítica e 

resulta em atendimento satisfatório.
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TRÊS ROMÃS JUSTIFICATIVA
INSTITUTO TEATRO 

NOVO
JUSTIFICATIVA MOB CONSULTORIA

A proposta apresenta de forma adequada as ações, metas, indicadores e prazos exigidos 

pelo critério, contemplando os principais elementos de planejamento e execução. 

Contudo, não incorpora de maneira explícita o recorte específico de mulheres com 

deficiência nas atividades propostas, o que configura lacuna relevante na definição do 

público atendido e na qualificação das ações. Em razão dessa ausência, o critério é 

atendido de forma satisfatória, sem alcance da pontuação máxima.

Critério atendido com detalhamento e objetividade compatíveis com a 
pontuação máxima.

1

JUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVA SOCIALTECH

A proposta descreve ações de acolhimento, orientação, formação e promoção da 

autonomia das mulheres, com metas e prazos vinculados à vigência da parceria. Os 

indicadores permitem acompanhamento básico da execução, porém permanecem 

predominantemente quantitativos, sem detalhamento dos fluxos de atendimento, das 

etapas de acompanhamento das usuárias ou de mecanismos estruturados de 

monitoramento e avaliação de resultados. Dessa forma, o critério é atendido de 

maneira satisfatória, sem alcance do grau pleno.

1

(E) 

Experiência 

comprovada 

da OSC com 

políticas 

públicas 

antirracistas e 

ações 

afirmativas 

interseccionais 

(gênero, raça, 

território, 

deficiência, 

população 

LGBTQIA+)

(F) Inovação 

metodológica 

e adequação da 

proposta às 

realidades 

locais (uso de 

abordagens 

participativas, 

digitais, 

criativas ou 

territorializada

s)

(G) Estratégias 

de 

sustentabilida

de e 

continuidade 

das ações após 

a vigência da 

parceria (inclui 

parcerias, 

mobilização 

de recursos e 

replicabilidade

)

OBS.: A atribuição de nota “ zero” neste 

critério NÃO implica a eliminação da 

proposta, haja vista que, nos termos de 

colaboração, o valor estimado pela 
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2 1
As informações apresentadas denotam inconsistências quanto às ações, prazos, periodicidade 

e instrumentos de aferição
1

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima por Item CADEVISG JUSTIFICATIVA CAMPO

A proposta descreve ações de acolhimento, capacitação e promoção da autonomia econômica, 
porém de forma genérica e predominantemente descritiva, sem aprofundamento 

metodológico. As metas limitam-se a parâmetros quantitativos vinculados à vigência da 
parceria, e, embora os indicadores permitam aferir a execução formal das atividades, não há 

detalhamento dos fluxos de atendimento, dos procedimentos de registro, monitoramento ou 
acompanhamento das usuárias. Essa lacuna restringe a avaliação qualificada de resultados e 
impactos, resultando em atendimento parcial ao critério, sem alcance da pontuação máxima.

1

A proposta descreve ações de acolhida, formação, orientação e promoção da autonomia 

econômica, com metas e prazos voltados ao acompanhamento operacional da 

execução. Contudo, não detalha a estrutura dos fluxos de atendimento nem define 

procedimentos de registro, monitoramento contínuo ou acompanhamento das usuárias, 

o que limita a avaliação qualificada dos resultados. Dessa forma, o critério é atendido 

de maneira adequada, porém sem alcançar o grau pleno.

2



- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos)

- Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos)

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta, por força do art. 

26, §2º, incisos II e III, do Decreto nº 13.996/2021.

- Grau pleno de adequação (1,5)

- Grau satisfatório de adequação (0,75)

 O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de adequação (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica a eliminação da proposta, por força do 

caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 

13º, §2º, inciso I, do Decreto nº 13.996/2021. 

- Grau pleno da descrição (1,5)

- Grau satisfatório da descrição (0,75)

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta, por força do art. 

26, §2º, inciso I, do Decreto nº 13.996/2021.

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 

(1,0). 

- Grau satisfatório de capacidade técnico-

operacional (0,5).

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de capacidade técnico-

operacional (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta, por falta de 

capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, 

caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 

2014).

- Experiência ampla e comprovada (1,0)

- Experiência parcial (0,5)

- Ausência de experiência (0,0)

- Alto grau de inovação e aderência (1,0)

- Grau satisfatório (0,5)

- Ausente (0,0)

- Estratégia clara e viável (1,0)

- Parcialmente apresentada (0,5)

- Inexistente (0,0)

- Mais de 10% abaixo: 0,5

- Até 10% abaixo: 0,25

- Superior: 0,0

- Participação expressiva e estruturada (0,5)

- Participação parcial (0,25)

- Ausente (0,25)
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A proposta comprova experiência institucional na realização de ações culturais e 

formativas voltadas a pessoas com deficiência, com utilização de metodologias inclusivas e 

linguagens acessíveis, configurando atuação concreta em um dos recortes interseccionais 

previstos no critério. Contudo, não há comprovação estruturada de experiências 

específicas em políticas antirracistas ou em outros marcadores interseccionais, como 

população LGBTQIA+, nem descrição de ações que articulem múltiplos recortes 

simultaneamente. Dessa forma, o critério é atendido de forma parcial.

A proposta apresenta metodologias criativas e participativas baseadas em processos 

artísticos e culturais, utilizando o teatro e a expressão cênica como instrumentos de 

escuta, inclusão e envolvimento das participantes, inclusive com adaptação para pessoas 

com deficiência. Essas abordagens demonstram adequação às realidades locais e 

diferenciação metodológica em relação a práticas convencionais. Contudo, não se 

identificam inovações aplicadas à gestão dos equipamentos, organização de fluxos ou uso 

de ferramentas digitais, o que limita o enquadramento em grau pleno de inovação.

A proposta demonstra continuidade das ações a partir da trajetória institucional da 

organização e da manutenção de práticas culturais e formativas inclusivas ao longo do 

tempo, indicando capacidade de permanência enquanto ator social. Contudo, não 

apresenta estratégias voltadas à sustentabilidade institucional da política pública, tais 

como organização de documentação, sistematização de fluxos, banco de dados ou 

mecanismos de transferência de conhecimento para a Secretaria Municipal da Mulher ao 

término da parceria. Assim, o critério é atendido de forma satisfatória.

O valor global apresentado na proposta encontra-se dentro do limite de até 10% abaixo do 

valor de referência estabelecido no edital, atendendo integralmente aos parâmetros 

financeiros previstos para a parceria. Dessa forma, o critério é atendido conforme a 

pontuação máxima prevista na planilha de avaliação.

A proposta prevê a participação das usuárias principalmente por meio do envolvimento 

nas atividades culturais, oficinas e processos criativos desenvolvidos pela organização. 

Embora essas iniciativas promovam interação e expressão das participantes, não são 

apresentados mecanismos estruturados de participação social, escuta sistematizada ou 

envolvimento das usuárias nos processos de planejamento, gestão ou avaliação das ações. 

Dessa forma, o critério é atendido de maneira parcial.

JUSTIFICATIVA

A proposta apresenta ações a serem executadas no CEAM e no Espaço Empreender 

Mulher, com foco em atividades culturais, formativas e de fortalecimento social das 

mulheres atendidas. As metas estão associadas ao número de oficinas, cursos, 

apresentações culturais e atividades coletivas previstas, com prazos vinculados à vigência 

da parceria. Os indicadores permitem o acompanhamento básico da execução das 

atividades, estando concentrados majoritariamente no volume de ações realizadas. 

Entretanto, não há detalhamento dos fluxos de atendimento do CEAM, das etapas do 

acompanhamento das usuárias, nem indicação de mecanismos estruturados para 

monitoramento contínuo, avaliação de resultados ou acompanhamento longitudinal. 

Dessa forma, a proposta atende ao critério de forma satisfatória, sem alcançar grau pleno.

A proposta demonstra alinhamento aos objetivos da política pública previstos no edital, ao 

contemplar ações culturais, educativas e formativas como estratégias de fortalecimento 

das mulheres, integradas ao acolhimento realizado pelo CEAM e às ações do Espaço 

Empreender Mulher. Observa-se aderência ao objeto da parceria e compreensão do papel 

complementar dos equipamentos, atendendo plenamente ao critério.

A proposta apresenta diagnóstico geral sobre a violência contra a mulher e a relevância da 

cultura e da formação como instrumentos de fortalecimento e autonomia. Há nexo entre a 

realidade descrita e as ações propostas. Contudo, o diagnóstico é genérico, com pouca 

territorialização e ausência de dados específicos sobre Niterói, o perfil das usuárias do 

CEAM ou o funcionamento cotidiano do equipamento. Assim, o critério é atendido de 

forma satisfatória.

O Instituto Teatro Novo demonstra experiência consolidada na área cultural e formativa, 

com histórico de execução de projetos e atividades artísticas. A proposta indica capacidade 

para realização das ações culturais previstas. Entretanto, a experiência apresentada está 

mais fortemente vinculada à produção cultural do que à gestão direta e continuada de 

equipamento público de alta complexidade social, como o CEAM, o que justifica a 

atribuição de grau satisfatório.
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A proposta apresenta referências genéricas a princípios de inclusão e diversidade, porém 

não comprova experiências específicas e estruturadas em políticas públicas antirracistas ou 

ações afirmativas interseccionais. Não há descrição de projetos, metodologias, indicadores 

ou resultados voltados a recortes de raça, mulheres com deficiência ou população 

LGBTQIA+. Dessa forma, o critério não é atendido.

A proposta prevê a estruturação, padronização e implementação de fluxos, protocolos e 

rotinas de forma digital, indicando preocupação com a organização metodológica e a 

qualificação da gestão dos serviços. Entretanto, tais previsões são apresentadas de forma 

genérica, sem detalhamento técnico quanto às ferramentas, sistemas, metodologias ou 

mecanismos de implementação e monitoramento, o que limita o enquadramento em grau 

pleno de inovação. Dessa forma, o critério é atendido de forma satisfatória.

A proposta prevê a implantação de software para controle dos atendimentos, criação de 

prontuários e desenvolvimento de painel de indicadores de desempenho, indicando 

preocupação com a organização e registro das informações produzidas durante a execução 

da parceria. Contudo, não são apresentadas estratégias claras de incorporação dessas 

ferramentas à gestão da Secretaria Municipal da Mulher após o término do contrato, nem 

mecanismos de transferência de conhecimento, documentação ou governança 

institucional, o que limita o atendimento ao critério ao grau satisfatório.

O valor global apresentado na proposta encontra-se até 10% abaixo do valor de referência 

estabelecido no edital, atendendo integralmente aos parâmetros financeiros previstos na 

planilha de avaliação, sem indícios de inexequibilidade.

A proposta prevê a participação das mulheres principalmente por meio da adesão às 

atividades ofertadas, como oficinas e ações formativas. Contudo, não são apresentados 

mecanismos estruturados de participação social, escuta sistematizada ou envolvimento 

das usuárias nos processos de planejamento, gestão ou avaliação das ações. Dessa forma, 

o critério é atendido de maneira parcial.

JUSTIFICATIVA

A proposta descreve ações, metas quantitativas e prazos vinculados à vigência da parceria, 

permitindo o acompanhamento da execução das atividades previstas no CEAM e no Espaço 

Empreender Mulher. Contudo, os indicadores apresentados concentram-se no volume de 

ações realizadas, sem detalhamento de fluxos estruturados, mecanismos sistematizados 

de registro ou indicadores de resultado, razão pela qual o critério é atendido de forma 

satisfatória, sem alcançar grau pleno.

A proposta demonstra alinhamento aos objetivos da política pública previstos no edital, 

contemplando o acolhimento de mulheres em situação de violência, ações formativas, 

culturais e de fortalecimento social, bem como iniciativas voltadas à autonomia 

econômica. Observa-se aderência ao objeto da parceria e compreensão do papel 

complementar do CEAM e do Espaço Empreender Mulher, atendendo plenamente ao 

critério.

A proposta apresenta diagnóstico geral sobre a vulnerabilidade das mulheres e a 

importância de ações culturais, formativas e de geração de renda como estratégias de 

fortalecimento. Há nexo entre a realidade descrita e as ações propostas. Contudo, o 

diagnóstico é genérico, com pouca territorialização e ausência de dados específicos sobre 

Niterói, o perfil das usuárias do CEAM ou as dinâmicas cotidianas do equipamento. Dessa 

forma, o critério é atendido de forma satisfatória.

A Três Romãs demonstra experiência na execução de projetos culturais, formativos e 

sociais, com estrutura compatível para a realização das atividades propostas. Entretanto, a 

experiência apresentada está mais fortemente vinculada a projetos pontuais do que à 

gestão direta e continuada de equipamento público de alta complexidade social, como o 

CEAM, o que justifica a atribuição de grau satisfatório.
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A proposta comprova experiência em ações voltadas à população LGBTQIA+, com 

iniciativas e projetos de inclusão social e inovação voltados a públicos historicamente 

vulnerabilizados. Contudo, a atuação interseccional não é demonstrada de forma 

abrangente em todos os marcadores previstos no critério, não havendo comprovação 

estruturada de experiências específicas com mulheres com deficiência ou detalhamento 

aprofundado de ações antirracistas com metodologias, indicadores e resultados 

claramente definidos. Dessa forma, o critério é atendido de forma parcial.

A proposta apresenta inovação metodológica consistente, com ênfase no uso de 

tecnologia, ferramentas digitais, plataformas e metodologias de inovação social aplicadas 

à capacitação e ao fortalecimento da autonomia das mulheres. As soluções propostas 

dialogam com a necessidade de modernização de processos e ampliação do acesso a 

oportunidades, atendendo plenamente ao critério.

A proposta menciona sustentabilidade por meio do uso de ferramentas digitais, 

fortalecimento de capacidades e possibilidade de replicação das metodologias. Contudo, 

não detalha de forma clara mecanismos de institucionalização dos sistemas, organização 

de documentação, banco de dados integrado ou transferência estruturada de 

conhecimento para a Secretaria Municipal da Mulher após o término da parceria. Assim, o 

critério é atendido de forma satisfatória, com limitações quanto ao legado institucional.

O valor global apresentado na proposta, encontra-se acima de 10% abaixo do valor de 

referência estabelecido no edital, não se enquadrando na faixa de maior pontuação 

prevista na planilha de avaliação. Dessa forma, o critério é atendido de maneira parcial, 

com atribuição da pontuação intermediária correspondente.

A proposta prevê participação das mulheres por meio do acesso às ferramentas, cursos, 

oficinas e ações formativas ofertadas. Entretanto, não apresenta mecanismos estruturados 

de participação ativa das usuárias nos processos de planejamento, gestão ou avaliação das 

ações, nem estratégias sistematizadas de registro e utilização das escutas realizadas. Dessa 

forma, o critério é atendido de maneira parcial.

JUSTIFICATIVA

A proposta apresenta ações a serem executadas no CEAM e no Espaço Empreender 

Mulher, com foco em capacitação, inovação social e uso de ferramentas tecnológicas para 

apoio às mulheres atendidas. As metas estão associadas ao número de cursos, oficinas, 

atendimentos e ações formativas previstas, com prazos vinculados à vigência da parceria, e 

os indicadores permitem o acompanhamento da execução das atividades. A proposta vai 

além da simples enumeração de ações ao descrever lógica estruturada de 

acompanhamento e monitoramento, com previsão de registros sistematizados e uso de 

ferramentas de gestão e dados, possibilitando maior organização dos fluxos e 

acompanhamento contínuo das ações, em consonância com as diretrizes do Plano de 

Trabalho da Secretaria Municipal da Mulher.

A proposta está alinhada aos objetivos da política pública previstos no edital, ao 

contemplar ações de acolhimento, fortalecimento social e promoção da autonomia 

econômica, com integração entre o CEAM e o Espaço Empreender Mulher. Observa-se 

aderência ao objeto da parceria e compreensão da complementaridade entre os 

equipamentos, atendendo plenamente ao critério.

A proposta apresenta diagnóstico geral sobre a vulnerabilidade social das mulheres e a 

importância do uso de inovação e tecnologia como instrumentos de inclusão e autonomia. 

Há nexo entre a realidade descrita e as ações propostas. Entretanto, o diagnóstico é 

genérico, com pouca territorialização e ausência de dados específicos sobre Niterói, o 

perfil das usuárias do CEAM ou o funcionamento cotidiano do equipamento. Dessa forma, 

o critério é atendido de forma satisfatória, sem aprofundamento suficiente para grau 

pleno.

A SocialTech demonstra experiência na execução de projetos voltados à inovação social, 

tecnologia e capacitação, com estrutura compatível para o desenvolvimento das atividades 

propostas. Contudo, a experiência apresentada está mais fortemente relacionada a 

projetos e soluções tecnológicas do que à gestão direta e continuada de equipamento 

público de alta complexidade social, como o CEAM, o que justifica a atribuição de grau 

satisfatório.
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A proposta comprova atuação continuada com mulheres negras, especialmente em 

contextos periféricos e de vulnerabilidade social, com abordagem voltada ao 

enfrentamento das desigualdades raciais articuladas às desigualdades de gênero. 

Entretanto, não há comprovação de experiências estruturadas envolvendo outros recortes 

interseccionais, como mulheres com deficiência ou população LGBTQIA+, nem descrição 

de metodologias, indicadores ou registros que articulem múltiplos marcadores 

simultaneamente. Dessa forma, o critério é atendido de forma parcial.

A proposta apresenta metodologias participativas consolidadas, baseadas na educação 

popular, na mobilização comunitária e na atuação territorial junto às mulheres, 

demonstrando adequação às realidades locais. Entretanto, não se identificam 

metodologias inovadoras, digitais ou criativas no sentido técnico do critério, nem 

propostas de inovação na gestão ou organização dos fluxos de atendimento. Dessa forma, 

o critério é atendido de forma satisfatória.

A proposta não apresenta estratégias de sustentabilidade ou continuidade das ações após 

o término da parceria, limitando-se à descrição das atividades durante a vigência 

contratual. Não há previsão de legado institucional, organização de documentação, 

sistematização de fluxos ou mecanismos de transferência de conhecimento para a 

Secretaria Municipal da Mulher. Dessa forma, o critério não é atendido.

O valor proposto corresponde ao valor de referência do edital, não se enquadrando na 

faixa de maior pontuação prevista na planilha de avaliação.

A proposta prevê a participação das mulheres principalmente por meio da adesão às 

atividades ofertadas, como rodas de conversa, ações formativas, encontros comunitários e 

processos de mobilização social. Embora essas iniciativas promovam espaços de escuta e 

troca de experiências, não são apresentados mecanismos estruturados de participação das 

usuárias nos processos de planejamento, gestão, monitoramento ou avaliação das ações, 

tampouco estratégias sistematizadas de registro, devolutiva ou utilização das escutas 

realizadas. Dessa forma, a participação social ocorre de maneira relevante, porém 

limitada, atendendo ao critério de forma parcial.

JUSTIFICATIVA

A proposta apresenta ações a serem executadas no CEAM e no Espaço Empreender 

Mulher, com foco em acolhimento, orientação, formação e fortalecimento social das 

mulheres atendidas. As metas estão associadas principalmente ao número de 

atendimentos, oficinas, cursos e atividades coletivas previstas, com prazos vinculados à 

vigência da parceria. Os indicadores permitem acompanhamento básico da execução das 

ações, concentrando-se no volume de atividades realizadas. Entretanto, não há 

detalhamento dos fluxos de atendimento do CEAM, das etapas do acompanhamento das 

usuárias, nem indicação de mecanismos estruturados para monitoramento contínuo, 

avaliação de resultados ou acompanhamento longitudinal dos casos. Dessa forma, a 

proposta atende ao critério de forma satisfatória, sem alcançar grau pleno.

A proposta demonstra alinhamento aos objetivos da política pública previstos no edital, 

contemplando o acolhimento de mulheres em situação de violência, ações de 

fortalecimento social, formação e promoção da autonomia econômica. Observa-se 

aderência ao objeto da parceria e compreensão do papel do CEAM e do Espaço 

Empreender Mulher enquanto equipamentos complementares no atendimento às 

mulheres, atendendo plenamente ao critério.

A proposta apresenta diagnóstico consistente sobre a violência contra a mulher, com 

abordagem baseada na realidade social, comunitária e territorial, especialmente a partir 

da experiência do Movimento no município de São Gonçalo. Há nexo claro entre a 

realidade descrita e as ações propostas, com leitura sensível das vulnerabilidades 

enfrentadas pelas mulheres e articulação coerente com as estratégias de acolhimento e 

fortalecimento previstas. Assim, o critério é plenamente atendido.

O Movimento de Mulheres de São Gonçalo comprova ampla capacidade técnico-

operacional por meio de trajetória institucional consolidada, com mais de três décadas de 

atuação continuada na defesa dos direitos das mulheres, no acolhimento de mulheres em 

situação de violência, na articulação com a rede de proteção e na execução de ações 

formativas e de fortalecimento da autonomia feminina. A experiência apresentada é 

diretamente relacionada ao objeto da parceria e de natureza semelhante à gestão de 

serviços de alta complexidade social, demonstrando aptidão para a execução das ações 

previstas no CEAM e no Espaço Empreender Mulher. Dessa forma, o critério é plenamente 

atendido.
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A proposta não apresenta comprovação de experiência específica em políticas públicas 

antirracistas ou em ações afirmativas interseccionais. As referências à diversidade, 

inclusão e equidade aparecem de forma genérica e conceitual, sem descrição de projetos 

executados, metodologias aplicadas, indicadores, resultados ou histórico institucional 

comprovado voltado a recortes de raça, deficiência ou população LGBTQIA+. Diante da 

ausência de lastro técnico e de comprovação objetiva de atuação interseccional, o critério 

não é atendido, justificando a atribuição de nota zero.

A proposta não apresenta inovação metodológica nos termos previstos no edital. As ações 

descritas correspondem, em sua maioria, a iniciativas já existentes e implementadas no 

âmbito da política pública, como o serviço SOS Mulher, sem proposição de novos métodos, 

aprimoramentos estruturais, abordagens diferenciadas ou soluções inovadoras aplicadas à 

gestão, aos fluxos de atendimento ou ao uso de ferramentas digitais. Dessa forma, o 

critério não é atendido.

A proposta menciona a continuidade das ações por meio da atuação em rede e da 

articulação com parceiros institucionais, indicando preocupação com a manutenção das 

atividades ao longo do tempo. Contudo, não apresenta estratégias voltadas à 

sustentabilidade institucional, tais como organização e entrega de documentação, 

sistematização de fluxos, banco de dados, memória técnica ou mecanismos de 

transferência de conhecimento para a Secretaria Municipal da Mulher ao término da 

parceria. Assim, o critério é atendido de forma satisfatória, sem caracterizar legado 

institucional estruturado.

O valor proposto corresponde ao valor de referência do edital, não se enquadrando na 

faixa de maior pontuação prevista na planilha de avaliação.

A proposta prevê mecanismos estruturados de participação social por meio de abordagens 

participativas, escuta qualificada e envolvimento ativo das mulheres nas atividades, 

oficinas e ações desenvolvidas, considerando suas demandas, experiências e trajetórias 

como elementos orientadores da execução das ações. Embora não sejam descritas 

instâncias formais de co-gestão ou participação na administração do equipamento, os 

instrumentos apresentados atendem plenamente ao critério de participação social 

previsto no edital.

JUSTIFICATIVA

A proposta apresenta descrição das ações a serem executadas no CEAM e no Espaço 

Empreender Mulher, com foco em atividades de capacitação, orientação e apoio à 

autonomia econômica das mulheres ao longo da vigência da parceria. As metas estão 

associadas principalmente ao número de cursos, oficinas e atendimentos previstos, com 

prazos vinculados ao período contratual. Os indicadores apresentados permitem o 

acompanhamento básico da execução das atividades, estando concentrados 

majoritariamente em aspectos quantitativos e de volume. Não há detalhamento dos 

fluxos de atendimento do CEAM, das etapas do acompanhamento das usuárias, nem 

indicação de mecanismos estruturados para monitoramento contínuo, avaliação de 

resultados ou acompanhamento longitudinal. Assim, a proposta atende ao critério de 

forma satisfatória, sem alcançar grau pleno.

A proposta demonstra alinhamento aos objetivos da política pública no que se refere à 

gestão e ao funcionamento do CEAM, com compreensão adequada do acolhimento às 

mulheres em situação de violência e da articulação institucional necessária ao 

equipamento. Contudo, o desenvolvimento das ações voltadas ao Espaço Empreender 

Mulher é apresentado de forma menos aprofundada, sem detalhamento equivalente em 

relação à promoção da autonomia econômica e à integração operacional entre os dois 

equipamentos. Dessa forma, o critério é atendido de maneira parcial, justificando a 

atribuição de nota intermediária.

A proposta apresenta diagnóstico geral sobre a situação de vulnerabilidade das mulheres e 

a importância de políticas públicas voltadas à geração de renda e autonomia econômica. Há 

nexo entre a realidade descrita e as ações propostas. Contudo, o diagnóstico é genérico, 

com pouca referência a dados territoriais específicos de Niterói, ao perfil das usuárias do 

CEAM ou às dinâmicas cotidianas do equipamento. Dessa forma, o critério é atendido de 

forma satisfatória, porém sem aprofundamento suficiente para grau pleno.

A MOB Consultoria demonstra experiência na execução de ações de capacitação, 

consultoria e desenvolvimento de projetos, com estrutura administrativa compatível com 

a execução das atividades propostas. Entretanto, a experiência apresentada está mais 

fortemente vinculada à área de consultoria e formação do que à gestão direta de 

equipamento público de alta complexidade social, como o CEAM, o que justifica a 

atribuição de grau satisfatório.
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A proposta comprova experiência institucional no atendimento e na formação de pessoas 

com deficiência, especialmente no campo da deficiência sensorial, a partir da atuação da 

AHIMSA como centro de formação continuada de referência. Contudo, essa experiência 

não é apresentada de forma articulada a ações afirmativas interseccionais no âmbito da 

política pública para mulheres, não havendo descrição de projetos específicos voltados a 

mulheres com deficiência, nem integração estruturada com recortes de gênero, raça ou 

enfrentamento à violência. Dessa forma, o critério é atendido de maneira satisfatória, sem 

lastro suficiente para pontuação plena.

A proposta apresenta abordagens metodológicas participativas e criativas, alinhadas à 

experiência institucional da AHIMSA no campo da formação e da educação inclusiva, com 

adequação às realidades dos públicos com os quais atua. Embora não sejam identificadas 

inovações em gestão, uso de sistemas digitais ou organização estruturada de fluxos, as 

metodologias propostas demonstram coerência com o objeto e com a realidade de 

atuação da instituição. Dessa forma, o critério é atendido de maneira satisfatória.

A proposta aborda a sustentabilidade das ações principalmente sob a perspectiva do 

impacto social continuado e da atuação formativa junto ao público atendido, com menção 

à articulação institucional e à permanência das iniciativas ao longo do período da parceria. 

Entretanto, não são detalhadas estratégias de sustentabilidade institucional, tais como 

organização e transferência de documentação, sistematização de dados, construção de 

memória técnica, protocolos de atendimento ou mecanismos formais de transição que 

assegurem a continuidade organizada da política pública pelo Poder Público após o 

término da parceria. Dessa forma, o critério é atendido de maneira parcial, justificando a 

atribuição de nota intermediária.

O valor global apresentado na proposta encontra-se até 10% abaixo do valor de referência 

estabelecido no edital, atendendo integralmente aos parâmetros financeiros previstos na 

planilha de avaliação, sem indícios de inexequibilidade.

A proposta prevê participação das mulheres por meio do acesso às atividades, 

atendimentos e ações formativas ofertadas. Contudo, não apresenta mecanismos 

estruturados de participação ativa das usuárias nos processos de planejamento, gestão ou 

avaliação das ações, nem estratégias sistematizadas de registro e utilização das escutas 

realizadas. Dessa forma, o critério é atendido de maneira parcial.

JUSTIFICATIVA

A proposta apresenta ações a serem executadas no CEAM e no Espaço Empreender 

Mulher, com previsão de atividades de acolhimento, orientação, formação e ações 

voltadas à promoção da autonomia das mulheres ao longo da vigência da parceria. As 

metas estão associadas ao número de atendimentos, oficinas e atividades formativas, com 

prazos vinculados ao período contratual. Os indicadores permitem acompanhamento 

básico da execução das ações, porém concentram-se predominantemente em aspectos 

quantitativos e agregados. Não há detalhamento dos fluxos de atendimento do CEAM, das 

etapas do acompanhamento das usuárias nem descrição de mecanismos estruturados para 

monitoramento contínuo, avaliação de resultados ou acompanhamento longitudinal dos 

casos. Assim, a proposta atende ao critério de forma satisfatória, sem alcançar grau pleno

A proposta demonstra alinhamento aos objetivos da política pública previstos no edital, 

contemplando o acolhimento de mulheres em situação de violência, a promoção de 

direitos, ações educativas e iniciativas voltadas à autonomia econômica. Observa-se 

aderência ao objeto da parceria e compreensão do papel do CEAM e do Espaço 

Empreender Mulher enquanto equipamentos complementares, atendendo plenamente 

ao critério.

A proposta apresenta diagnóstico conceitual sobre a violência contra a mulher e a 

importância de políticas públicas de acolhimento e promoção da autonomia, 

estabelecendo nexo geral entre a realidade descrita e as ações propostas. Contudo, a 

leitura da realidade é predominantemente genérica, sem territorialização consistente, 

com pouca ou nenhuma referência a dados específicos de Niterói, ao perfil das usuárias do 

CEAM ou às dinâmicas cotidianas do equipamento enquanto unidade pública de 

atendimento especializado. Dessa forma, embora haja coerência conceitual entre 

diagnóstico e proposta, a ausência de aprofundamento territorial e operacional limita o 

atendimento ao critério ao grau satisfatório.

A AHIMSA apresenta histórico institucional e atuação social consolidada, especialmente no 

campo da formação e da educação inclusiva, demonstrando capacidade para desenvolver 

ações sociais e formativas. Entretanto, a proposta não comprova experiência específica na 

gestão continuada de equipamentos públicos de alta complexidade social, como o CEAM, 

tampouco evidencia capacidade operacional relacionada à condução simultânea de 

atendimentos sigilosos, gestão de grandes fluxos de usuárias, articulação intersetorial e 

monitoramento institucional contínuo. Assim, a capacidade técnico-operacional é 

considerada satisfatória, porém insuficiente para enquadramento em grau pleno.
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A proposta apresenta histórico de atuação no campo dos direitos humanos e menciona o 

enfrentamento a discriminações e a atenção a grupos em situação de vulnerabilidade 

social. Observa-se alinhamento conceitual com princípios de igualdade e justiça social, 

porém a abordagem antirracista e interseccional não é detalhada de forma estruturada, 

sem descrição de projetos específicos, metodologias adotadas, indicadores, resultados 

mensuráveis ou experiências comprovadas diretamente vinculadas a recortes como raça, 

deficiência ou população LGBTQIA+. Dessa forma, embora haja coerência discursiva com o 

critério, a ausência de comprovação técnica mais robusta limita o atendimento ao grau 

satisfatório.

A proposta apresenta metodologias adequadas à realidade do público atendido e ao 

funcionamento dos equipamentos, com ênfase em articulação institucional, orientação e 

fortalecimento de direitos. Contudo, não se identificam inovações metodológicas 

relevantes no campo da gestão, uso de tecnologia, sistematização de dados ou 

reorganização de fluxos operacionais. Assim, o critério é atendido de forma satisfatória.

A proposta menciona continuidade das ações por meio de articulação em rede, 

fortalecimento institucional e incidência em políticas públicas. Entretanto, não detalha 

mecanismos específicos de sustentabilidade administrativa e técnica, como organização 

de documentação, sistematização de dados, institucionalização de fluxos ou transferência 

de conhecimento para a Secretaria. Dessa forma, o critério é atendido de forma 

satisfatória, com limitações quanto ao legado institucional.

O valor proposto corresponde ao valor de referência do edital, não se enquadrando na 

faixa de maior pontuação prevista na planilha de avaliação.

A proposta prevê participação das usuárias por meio do acesso às ações, atendimentos e 

atividades ofertadas. Contudo, não apresenta mecanismos estruturados de participação 

ativa das mulheres nos processos de planejamento, gestão ou avaliação das ações, nem 

estratégias sistematizadas de registro e utilização das escutas realizadas. Dessa forma, o 

critério é atendido de maneira parcial.

JUSTIFICATIVA

A proposta apresenta ações a serem executadas no CEAM e no Espaço Empreender 

Mulher, com previsão de atividades de acolhimento, orientação, capacitação e articulação 

em rede ao longo da vigência da parceria. As metas estão associadas ao número de 

atendimentos, ações formativas e eventos previstos, com prazos vinculados ao período 

contratual. Os indicadores permitem acompanhamento básico da execução das atividades, 

estando concentrados principalmente no volume de ações realizadas. Entretanto, não há 

detalhamento dos fluxos de atendimento do CEAM, das etapas do acompanhamento das 

usuárias, nem descrição de mecanismos estruturados para monitoramento contínuo, 

avaliação de resultados ou acompanhamento longitudinal dos casos. Dessa forma, a 

proposta atende ao critério de forma satisfatória, sem alcançar grau pleno.

A proposta demonstra alinhamento aos objetivos da política pública previstos no edital, 

contemplando o acolhimento de mulheres em situação de violência, a promoção de 

direitos, o fortalecimento social e ações voltadas à autonomia econômica. Observa-se 

aderência ao objeto da parceria e compreensão do papel complementar entre o CEAM e o 

Espaço Empreender Mulher, atendendo plenamente ao critério.

A proposta apresenta diagnóstico consistente sobre a violência contra a mulher, com 

referências a aspectos sociais, institucionais e de garantia de direitos, estabelecendo nexo 

entre a realidade descrita e as ações propostas. Todavia não explora de forma aprofundada 

dados territoriais específicos de Niterói. Dessa forma, a proposta atende ao critério de 

forma satisfatória, sem alcançar grau pleno.

O INADH comprova capacidade técnico-operacional por meio de sua trajetória 

institucional, atuação continuada na defesa de direitos humanos e experiência na 

execução de projetos sociais voltados à proteção e promoção de direitos. A proposta 

apresenta estrutura organizacional, equipe técnica e experiência compatíveis com a 

execução das ações previstas, inclusive em articulação com políticas públicas, atendendo 

plenamente ao critério.
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JUSTIFICATIVA CAMPO JUSTIFICATIVACritérios de Julgamento ECOS

1

A proposta apresenta ações a serem executadas no CEAM e no Espaço Empreender 

Mulher, com previsão de atividades de acolhimento, formação, orientação e ações 

voltadas à autonomia econômica das mulheres atendidas. As metas estão associadas ao 

número de atendimentos, cursos, oficinas e eventos previstos, com prazos vinculados à 

vigência da parceria. Os indicadores permitem o acompanhamento da execução das 

atividades em termos quantitativos. Contudo, a proposta não detalha a organização dos 

fluxos de atendimento, nem explicita mecanismos de registro sistemático, 

monitoramento contínuo ou acompanhamento das trajetórias das usuárias ao longo do 

tempo, limitando a capacidade de leitura qualificada dos resultados da política pública. 

Dessa forma, atende ao critério de forma satisfatória, sem alcançar grau pleno.

0,75

A proposta está alinhada aos objetivos da política pública descritos no edital, 

contemplando o acolhimento de mulheres em situação de violência, ações de 

fortalecimento social e promoção da autonomia econômica, bem como a gestão do CEAM 

e do Espaço Empreender Mulher. Observa-se aderência formal ao objeto da parceria e 

compreensão da complementaridade entre os equipamentos, atendendo plenamente ao 

critério.
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 A proposta apresenta ações a serem executadas no CEAM e no Espaço Empreender 

Mulher, com previsão de atividades de acolhimento, capacitação, orientação e ações 

voltadas à autonomia econômica das mulheres atendidas. As metas estão associadas ao 

número de atendimentos, cursos, oficinas e eventos previstos, com prazos vinculados à 

vigência da parceria. Os indicadores permitem o acompanhamento da execução das 

atividades em termos quantitativos. Contudo, a proposta não detalha a organização dos 

fluxos de atendimento nem explicita mecanismos de registro sistemático, monitoramento 

contínuo ou acompanhamento das trajetórias das usuárias ao longo do tempo, limitando a 

leitura qualificada dos resultados e o monitoramento permanente da política pública. 

Assim, atende ao critério de forma satisfatória, sem alcançar grau pleno.

A proposta apresenta de forma clara as ações a serem executadas no CEAM e no Espaço 

Empreender Mulher, organizando as atividades por eixos de acolhimento, capacitação, 

empreendedorismo, cultura e gestão. As metas estão descritas de maneira qualitativa e 

quantitativa, com indicação de público atendido, e os prazos encontram-se 

adequadamente vinculados à vigência da parceria. Os indicadores propostos estão 

associados, principalmente, ao número de atendimentos realizados, mulheres capacitadas 

e participação em oficinas, cursos e eventos, permitindo o acompanhamento da execução 

das atividades. Contudo, observa-se que os indicadores concentram-se 

predominantemente em aspectos quantitativos e agregados, com menor detalhamento 

quanto aos fluxos operacionais do CEAM, às etapas do atendimento e à mensuração de 

resultados e impactos qualitativos. Também não há descrição de mecanismos específicos 

para acompanhamento longitudinal dos atendimentos. Assim, a proposta atende ao 

critério de forma satisfatória, embora não alcance o nível de detalhamento necessário para 

enquadramento em grau pleno.

1,5

A proposta demonstra alinhamento aos objetivos da política pública previstos no edital, 

contemplando ações de acolhimento, fortalecimento social e promoção da autonomia 

econômica das mulheres, bem como a gestão do CEAM e do Espaço Empreender Mulher. 

Observa-se compreensão da complementaridade entre os dois equipamentos, ainda que 

essa integração se apresente mais no plano conceitual do que na descrição de arranjos 

operacionais concretos. Ainda assim, a proposta atende plenamente ao critério de 

adequação aos objetivos da política pública.

A proposta apresenta diagnóstico geral sobre a violência contra a mulher e a necessidade 

de políticas públicas de acolhimento e promoção da autonomia econômica. O nexo entre a 

realidade descrita e as ações propostas está presente de forma coerente. Entretanto, o 

diagnóstico é predominantemente genérico, com baixa territorialização e pouca 

referência a dados específicos de Niterói, ao perfil das usuárias do CEAM ou às dinâmicas 

cotidianas do equipamento. Dessa forma, o critério é atendido de forma satisfatória, com 

limitações quanto à profundidade da leitura da realidade local.

0,5

A proposta prevê a participação das mulheres principalmente por meio da adesão às 

atividades ofertadas, como oficinas, cursos e eventos. Entretanto, não são apresentados 

mecanismos estruturados de participação ativa das usuárias nos processos de 

planejamento, gestão ou avaliação das ações, nem estratégias sistematizadas de registro e 

utilização das escutas realizadas. Dessa forma, o critério é atendido de maneira parcial.
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A proposta menciona estratégias de fortalecimento institucional e articulação em rede 

como formas de garantir a continuidade das ações. Entretanto, não detalha mecanismos 

claros de sustentabilidade administrativa e técnica, tais como organização de 

documentação, institucionalização de fluxos, banco de dados, transferência de 

conhecimento ou estratégias de continuidade após o encerramento da parceria. Assim, o 

critério é atendido de forma satisfatória, porém com limitações quanto à consolidação de 

legado institucional.
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A proposta não apresenta comprovação de experiência específica em políticas públicas 

antirracistas ou em ações afirmativas interseccionais vinculadas ao objeto da parceria. O 

texto não descreve iniciativas, projetos, metodologias, indicadores, resultados ou 

mecanismos de acompanhamento que evidenciem atuação estruturada com recortes de 

raça/cor, deficiência e população LGBTQIA+, tampouco apresenta previsão de coleta, 

organização e uso de dados desagregados para qualificação do atendimento e promoção 

de equidade. Assim, por ausência de lastro técnico e de demonstração objetiva de 

experiência ou prática interseccional, considera-se que o critério (E) não foi atendido, 

justificando a atribuição de nota zero.

As metodologias propostas são coerentes com práticas tradicionais de atendimento social 

e gestão de atividades formativas, porém não apresentam elementos claramente 

inovadores, especialmente no que se refere à organização da gestão, uso de tecnologia, 

sistematização de dados ou otimização de fluxos de trabalho. Dessa forma, a proposta 

atende ao critério de forma limitada, justificando pontuação intermediária.

A proposta comprova experiência consistente no atendimento a pessoas com deficiência, 

incluindo mulheres, especialmente no campo da deficiência visual, em razão da atuação 

institucional da CADEVISG. Essa experiência demonstra aderência relevante a um dos 

recortes interseccionais previstos no edital. Contudo, a proposta não apresenta 

abordagem interseccional mais ampla de forma estruturada, com ausência de 

detalhamento de ações específicas, metodologias continuadas, resultados ou mecanismos 

de acompanhamento voltados a outros recortes, como raça e população LGBTQIA+, razão 

pela qual o atendimento ao critério é considerado satisfatório, mas não pleno.

A proposta apresenta integração entre ações de acolhimento, cultura e 

empreendedorismo, utilizando oficinas, atividades artísticas e formativas como estratégia 

de fortalecimento das mulheres atendidas. As metodologias propostas são coerentes com 

a realidade dos equipamentos e com o público-alvo. Contudo, não se identificam 

inovações metodológicas relevantes no campo da gestão, da organização de fluxos, do uso 

de tecnologia ou da sistematização de dados, o que limita o atendimento ao critério ao 

grau satisfatório.

A proposta dialoga com os objetivos da política pública ao prever ações relacionadas à 

gestão administrativa do CEAM, ao acolhimento social e à promoção da autonomia 

econômica, bem como ao reconhecer a complementaridade conceitual entre o CEAM e o 

Espaço Empreender Mulher. Entretanto, verifica-se que as ações propostas não são 

estruturadas prioritariamente para mulheres como público-alvo direto, alcançando-as de 

forma indireta a partir de iniciativas de caráter mais amplo. Essa característica limita o grau 

de aderência da proposta aos objetivos específicos da política para mulheres estabelecidos 

no edital, razão pela qual a proposta atende ao critério de forma satisfatória, mas não 

plena.

A proposta apresenta contextualização da violência contra a mulher, com referência às 

desigualdades estruturais de gênero e à importância do CEAM como equipamento de 

acolhimento e proteção. Há nexo entre a realidade descrita e as ações propostas, 

especialmente no que se refere à articulação entre acolhimento, cultura e autonomia 

econômica. Entretanto, o diagnóstico é predominantemente conceitual e institucional, 

com baixa utilização de dados territoriais específicos de Niterói, perfil das usuárias e 

características do funcionamento cotidiano do CEAM. Assim, o critério é atendido de forma 

satisfatória, com limitações quanto à profundidade e territorialização do diagnóstico.

 A proposta prevê a participação das mulheres por meio de oficinas, cursos, atividades 

formativas e espaços coletivos, favorecendo o engajamento nas ações ofertadas. 

Entretanto, não explicita mecanismos estruturados de escuta sistematizada, registro das 

demandas ou utilização dessas informações para retroalimentar a gestão e a formulação da 

política pública, o que limita o grau de atendimento ao critério.

A proposta não apresenta comprovação de experiência específica em políticas públicas 

antirracistas ou em ações afirmativas interseccionais. As referências ao atendimento de 

mulheres em situação de vulnerabilidade social e a menções genéricas a inclusão e 

equidade não são acompanhadas de descrição de ações estruturadas, metodologias 

específicas, indicadores, resultados ou experiências comprovadas voltadas a recortes de 

raça, deficiência ou população LGBTQIA+. Dessa forma, por ausência de lastro técnico e de 

demonstração objetiva de atuação interseccional, considera-se que o critério (E) não foi 

atendido, justificando a atribuição de nota zero.

O valor global proposto encontra-se compatível com o valor de referência estabelecido no 

edital, massituando-se até 10% abaixo do limite previsto, não havendo indícios de 

inexequibilidade ou extrapolação orçamentária. O critério é atendido conforme a 

metodologia de pontuação definida.

A proposta apresenta diagnóstico geral sobre a violência contra a mulher e a importância 

de políticas públicas de enfrentamento e acolhimento. Há nexo entre a realidade descrita 

e as ações propostas. Entretanto, o diagnóstico é genérico, com baixa territorialização e 

pouca referência a dados locais de Niterói, ao perfil específico das usuárias ou ao 

funcionamento cotidiano do CEAM. Assim, o critério é atendido de forma satisfatória, com 

limitações quanto à profundidade da análise da realidade local.

0,5

A instituição comprova capacidade técnico-operacional por meio da execução de projetos 

sociais e políticas públicas em contextos de vulnerabilidade, evidenciando experiência na 

gestão de equipes, atividades, metas e recursos, em iniciativas de natureza semelhante ao 

objeto da parceria. Contudo, não há comprovação específica de experiência continuada na 

gestão de equipamento público especializado no atendimento a mulheres em situação de 

violência, com a complexidade operacional, intersetorial e de acompanhamento 

longitudinal característica do CEAM. Dessa forma, a proposta atende ao critério de forma 

satisfatória, sem alcançar o grau pleno.

0,5

A ECOS demonstra experiência institucional na execução de projetos sociais e apresenta 

estrutura administrativa compatível com a execução das atividades propostas. A 

documentação apresentada indica capacidade de gestão de equipe e de implementação 

das ações previstas. Contudo, não se evidencia experiência específica e continuada na 

gestão direta de equipamento público de alta complexidade social, como o CEAM, o que 

justifica a atribuição de grau satisfatório.

0,5

A proposta apresenta metodologias de atuação já consolidadas no campo social, com 

utilização de oficinas, ações formativas e estratégias participativas. Entretanto, a inovação 

metodológica permanece restrita à abordagem programática das atividades, sem previsão 

de inovação aplicada à gestão, à organização dos fluxos, ao uso de sistemas de registro ou 

à qualificação do monitoramento das ações, razão pela qual o atendimento ao critério 

ocorre de forma satisfatória, porém limitada.

0

A proposta não apresenta inovação metodológica, tecnológica ou de gestão em relação às 

práticas sociais tradicionais. As ações descritas concentram-se em atividades formativas e 

de atendimento já amplamente utilizadas em políticas sociais, sem diferenciação 

metodológica, organização inovadora de fluxos, uso de ferramentas de gestão ou 

proposição de soluções novas para qualificação do atendimento nos equipamentos. Dessa 

forma, não se identifica atendimento ao critério de inovação metodológica, justificando a 

atribuição de nota zero.

0,5

A proposta menciona continuidade das ações por meio de articulação em rede e 

fortalecimento institucional. Contudo, não detalha estratégias claras de sustentabilidade 

administrativa e técnica, como  institucionalização de fluxosorganização de documentação, 

à sistematização de dados, à produção de memória técnica ou à entrega de legado 

institucional que assegure a continuidade da política pública após o término da parceria, 

caracterizando atendimento parcial ao critério.

0,5

O valor global apresentado na proposta encontra-se dentro do limite de até 10% abaixo do 

valor de referência estabelecido no edital, atendendo integralmente aos parâmetros 

financeiros previstos para a parceria. Dessa forma, o critério é atendido conforme a 

pontuação máxima prevista na planilha de avaliação.

0,25

O valor global apresentado na proposta, encontra-se acima de 10% abaixo do valor de 

referência estabelecido no edital, não se enquadrando na faixa de maior pontuação 

prevista na planilha de avaliação. Dessa forma, o critério é atendido de maneira parcial, 

com atribuição da pontuação intermediária correspondente.

0,75

0,5

A proposta prevê a participação das mulheres por meio de oficinas, cursos, atividades 

culturais e espaços de convivência, favorecendo o acesso e a permanência das usuárias nos 

equipamentos. Contudo, não são apresentados mecanismos estruturados de participação 

ativa das usuárias na gestão, no planejamento ou na avaliação das ações, tampouco 

estratégias sistematizadas de registro e utilização das escutas realizadas. Dessa forma, o 

critério é atendido de maneira parcial, justificando a atribuição de pontuação 

intermediária.

(G) Estratégias de 

sustentabilidade e 

continuidade das 

ações após a vigência 

da parceria (inclui 

parcerias, mobilização 

de recursos e 

replicabilidade)

(F) Inovação 

metodológica e 

adequação da 

proposta às realidades 

locais (uso de 

abordagens 

participativas, digitais, 

criativas ou 

territorializadas)

(E) Experiência 

comprovada da OSC 

com políticas públicas 

antirracistas e ações 

afirmativas 

interseccionais 

(gênero, raça, território, 

deficiência, população 

LGBTQIA+)

(I) Grau de participação 

social previsto na 

execução da proposta 

(inclusão de 

mecanismos de escuta, 

consulta e participação 

ativa das beneficiárias)

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista 

que, nos termos de colaboração, o valor estimado 

pela administração pública é apenas uma 

referência, não um teto.

0

0,5

A CADEVISG demonstra capacidade técnico-operacional por meio de portfólio de projetos 

voltados ao atendimento de mulheres, experiências anteriores em ações sociais, culturais 

e de acolhimento, bem como documentação institucional regular e indicação de equipe 

para execução das atividades. As experiências apresentadas são compatíveis com o objeto 

da parceria, permitindo a execução das ações previstas. Contudo, não se evidencia 

experiência robusta e continuada na gestão direta de equipamentos públicos de alta 

complexidade social, como o CEAM, o que justifica a atribuição de grau satisfatório, sem 

enquadramento em grau pleno.

0,250,25
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